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  EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2024 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCÂNIA-MG, com sede na Praça 

Leopoldino Januário Pereira, nº 158, Centro, Urucânia/MG, CEP 35-380-000, inscrita no CNPJ 

Nº 18.316.281/0001-51, por meio do Departamento de Compras e Licitações, realizará licitação, 

para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 1.044 de 01 de Fevereiro de 2024, do 

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de 
Urucânia, através do endereço eletrônico www.urucania.mg.gov.br, na Plataforma de 
Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, a partir da 

data de sua publicação. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais 
como errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes 
nos endereços eletrônicos indicados. 

É necessário anexar à plataforma Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO no ato do cadastramento da proposta, ou seja, simultaneamente com a 
proposta e antes da data e horário de abertura da sessão pública. 

O envio das propostas poderá ocorrer a partir do dia 30/08/2024 ás 08:30h até o dia 12/09/2024 
as 08:00h. Durante esse período o licitante poderá incluir ou excluir sua proposta. 

Critério de julgamento: Menor Preço por Item; 

Modo de disputa: Aberto/Fechado; 

Sistema de registro de preços: Sim; 

Fase de habilitação antecede as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento: Não; 

A realização da sessão pública eletrônica ocorrerá da seguinte forma: 

Data da sessão: 12/09/2024. 

Horário de abertura: 08:30 h. 

Referência de tempo: Horário de Brasília. 

Endereço Eletrônico: www.licitardigital.com.br 
 

1. DO OBJETO  

 
1.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preço para futura e eventual contratação 

de empresa especializada para o fornecimento de bens permanentes e de consumo, 

incluindo eletrodomésticos, mobiliários, brinquedos, materiais de higiene e utensílios 

domésticos destinados à manutenção e melhoria das instalações físicas e operacionais das 

unidades educacionais da Secretaria de Educação do Município de Urucânia/MG, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

 

 
 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cadastrados 

na plataforma de licitações, o qual poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Nesta licitação será adotada a participação exclusiva das empresas qualificadas 
como microempresas e empresas de pequeno porte para os itens com valor igual ou 
inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 48 da LC 123/06. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Participação Local e Regional 

3.7.1. A Administração Pública Municipal, em observância ao disposto nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006 e nos princípios da Lei nº 14.133/2021, estabelece a participação exclusiva de 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) sediadas no Município de Urucânia/MG e em 

municípios situados em um raio de até 100 km, com vias pavimentadas, para os itens cujo valor não 

ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Essa medida visa promover o desenvolvimento econômico e 

social local e regional, fomentar o mercado local, aumentar a eficiência das políticas públicas, e incentivar 

a sustentabilidade e inovação, conforme regulamentado pelo Decreto Municipal nº 1.104/2024. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
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3.7.2. A exclusividade para ME e EPP locais e regionais está amparada pelos princípios de 

desenvolvimento econômico local, conforme entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas 

do Estado de Minas Gerais. Essa exclusividade também visa assegurar que os recursos públicos 

municipais contribuam diretamente para o fortalecimento da economia local, reduzindo os custos 

logísticos, aumentando a eficiência no fornecimento, e promovendo a sustentabilidade. 

3.7.3. A exclusividade estabelecida nesta cláusula poderá ser revista caso se constate, na fase 

interna do certame, a inviabilidade de competição entre as ME e EPP locais e regionais devido 

à natureza específica do objeto licitado, inexistência de empresas qualificadas na região, ou 

qualquer outro fator impeditivo devidamente justificado. 

3.8. 3.8. 

3.9. Não poderão disputar esta licitação: 

3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

3.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

3.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

3.9.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio1; 

3.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.10. O impedimento de que trata neste capitulo será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.13. O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.15. A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas, lances e de julgamento e será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 

apenas pelo licitante vencedor. 

 
1
 Considerando que existem diversas empresas competitivas com capacidade para fornecer o objeto deste edital, a vedação visa manter 

a concorrência justa e equitativa entre os participantes, evitando que um consórcio composto por várias empresas tenha uma vantagem 
desproporcional em relação a concorrentes individuais. Dessa forma, objetiva-se fomentar a concorrência com equidade e a 

simplificação do processo de contratação, bem como a gestão e fiscalização dos contratos firmados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.3.1. Não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 

4.3.2. Atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 

nº 14.133/21; 

4.3.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 

63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.3.4. A proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

4.3.5. A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.3.6. Ao registrar a proposta o licitante declara que: 

4.3.6.1. está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

4.3.6.2. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, declara que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

4.3.6.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal/88. 

4.3.6.4. Para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar 

nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 

de preferência: ( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 

4.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, em até 30 (trinta) minutos que antecedem a abertura da 

sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

 

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

4.9.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico 

da Licitar Digital, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca/modelo/fabricante; quando necessário; 

5.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar o quantitativo previsto para a contratação; 

5.2. A licitante deverá anexar proposta conforme modelo do Anexo II. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

 

5.3.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) 

e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance, devendo confirmar o valor na 

fase fechada. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens e subitens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.19.4. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias


PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCÂNIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça Leopoldino Januário Pereira, 158 - Centro, Urucânia - MG, 35380-000 
CNPJ: 18.316.281/0001-51 – Tel.: (31) 3876-1425 

Página 11 de 22 

 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

 

6.19.5. É facultado o(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.9 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); ou 

7.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com demais cláusulas deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 

pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
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seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

da pregoeira, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.1. Consoante o art. 63, II, da Lei nº 14.133/2021, será exigida a apresentação dos 

documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, que fará o envio/anexação dos 

arquivos na plataforma de realização do certame. 

8.1.1. Após convocação pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante vencedor deverá enviar os documentos 

no prazo máximo de 2 (duas) horas. 

8.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia autenticada e poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 

entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8.8. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 
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11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 

 

11.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

11.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

11.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021; 

11.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus 

Anexos; 

11.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 

art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, Anexo 

deste Edital. 

11.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29 da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, inciso III, da Lei 

Federal nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

11.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art138
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art139
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#%3A~%3Atext%3DDE%202018%20(Atualizada)-%2CINSTRU%C3%87%C3%83O%20NORMATIVA%20N%C2%BA%203%2C%20DE%2026%20DE%20ABRIL%20DE%202018%2C%C3%A2mbito%20do%20Poder%20Executivo%20Federal.%26text%3DArt
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10522.htm#art6III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10522.htm#art6III
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12. DOS RECURSOS 

 

 

11.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no Edital e seus Anexos. 

11.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do 

sistema. Não será aceito recurso enviados por e-mail, serviço postal ou outra forma diferente. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo físico permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Setor de Licitação do Município, no endereço Praça Leopoldino Januário Pereira, nº 158, Centro, 

Urucânia/MG, CEP 35-380-000, nos termos do inciso II do parágrafo único do art. 176 da Lei 

14.133/2021. 

 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 

13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 

13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

14.3. As impugnações ao edital e pedidos de esclarecimentos deverão ser feitas 

EXCLUSIVAMENTE no próprio sistema do pregão eletrônico, no campo específico para tal 

finalidade. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pela pregoeira. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.urucania.mg.gov.br e na Plataforma de Licitações 

Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.11.2. ANEXO I-A - Estudo Técnico Preliminar 

15.11.3. ANEXO II – Modelo de Proposta 

https://www.urucania.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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15.11.4. ANEXO III Minuta de Ata de Registro de Preços 

15.11.5. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Urucânia, 27 de agosto de 2024. 
 

 

Marcus Vinicius Leal Henrique 
Prefeito Municipal 
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

 

  ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2024 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preço para a futura e eventual 

contratação de empresa especializada para o fornecimento de bens permanentes e de 

consumo, incluindo eletrodomésticos, mobiliários, brinquedos, materiais de higiene e 

utensílios domésticos destinados à manutenção e melhoria das instalações físicas e 

operacionais das unidades educacionais da Secretaria de Educação do Município de 

Urucânia/MG, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

UNIDADE 
 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
 

1 

AFIADOR, AMOLADOR, POLIDOR DE 
FACAS - Aplicação facas e tesouras; 

Material da superfície de afiação: tesoura, 
cerâmica, afiar: tungstênio, polir: 
diamante; Material do corpo do afiador: 
cabo plástico. 

 
 

UN 

 
 

6 

 
 

42,34 

 

 
R$ 254,04 

 

 
2 

APARELHO   AR   CONDICIONADO   - 

Capacidade refrigeração 22.000 btu; 
tensão 220 v; tipo Split; modelo split 
inverter; características adicionais 1 com 
controle remoto. 

 

 
UN 

 

 
12 

 
3.974,80 

 

R$ 47.697,60 

 

 
3 

APARELHO   AR   CONDICIONADO   - 

Capacidade refrigeração: 30.000 btu; 
tensão 220 v; Tipo split; modelo split 
inverter; características adicionais 1:ciclo 
frio, selo procel, controle remoto sem fio. 

 

 
UN 

 

 
04 

 
5.214,50 

 

R$ 20.858,00 

 
 
 

4 

ARMÁRIO AÇO - Materia aço inox 304; 

acabamento superficial escovado; 
quantidade portas 2 um; quantidade 
prateleiras 4 um; altura 2 m; largura 1,20 
m; profundidade 0,47 m; aplicação 
armario multiuso; características 
adicionais soldas internas e externas 
deverão ser do tipo tig. 

 
 
 

UN 

 
 
 

37 

 
 
 

1.005,00 

 
 
 

R$ 37.185,00 

 
 

5 

ARMÁRIO AÇO - Material chapa aço 

26/24; acabamento superficial pintura 
epóxi; cor cinza; quantidade portas 16 um; 
altura 1,93 m; largura 1,38 m; profundid 
ade 40 cm; característi cas adicionais 
fechamento com pitão para cadeado. 

 
 

UN 

 
 

5 

 
 

1.457,49 

 

 
R$ 7.287,45 

 

 
6 

ARMÁRIO COPA/COZINHA - Material 
aço; tipo de parede;  acabamento 
superficial  pintado; cor branca; 
quantidade portas 2 un; largura 0,80 m; 
profundidade 0,30 m; altura 0,40 m. 

 

 
UN 

 

 
4 

 
365,70 

 

R$ 1.462,80 

 
 
 

 
7 

ARMÁRIO    ESCRITÓRIO    -    Material 
madeira; quantidade portas 2 un; material 
porta madeira; quantidade prateleiras 2 
un; material prateleiras madeira; 
revestimento laminado melamínico; 
largura 1 m; altura 1100 mm; 
características adicionais tipo balcão; 
profundidade    500    mm;    acabamento 
superficial        laminado        melamínico 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
4 

 
 

 
816,53 

 
 

 
R$ 3.266,12 
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 texturizado; cor madeirado, azul, cinza ou 

cor a combinar; material estrutura tubo 
em aço; material base madeira; tipo 
médio; espessura tampo 25 mm. 

    

 
 
 

8 

ARMÁRIO ESCRITÓRIO - Material Mdp; 

quantidade portas 2 un; material porta 
madeira; quantidade prateleiras 4 un; 
material prateleiras madeira mdp; largura 
60 cm; altura 174 cm; profundidade 32 cm; 
cor azul, cinza, amadeirado ou cor a 
combinar ; material estrutura mdp; 
material base mdp; tipo alto. 

 
 
 

UN 

 
 
 

6 

 
 
 

581,00 

 
 
 

R$ 3.486,00 

 
 

 
9 

ARQUIVO ESCRITÓRIO - Material aço; 

acabamento superficial laminado 
melamínico; padrão acabamento pintura 
epóxi; quantidade gavetas 5 un; cor cinza 
ou cor a combinar; características 
adicionais dimensões 1,33x0,50x0,70 cm 
e com chaves. 

 
 

 
UN 

 
 

 
7 

 

 
926,67 

 

 
R$ 6.486,69 

 
10 

ASSADEIRA - material alumínio; 
características adicionais dimensões 
60x40 cm. 

 
UN 

 
14 

59,90 R$ 838,60 

 

 
11 

ASSADEIRA DE VIDRO TEMPERADO 
MÉDIO - Formato retangular; material 

vidro temperado; capacidade de 3,5 litros; 
comprimento aproximado de 37 a 39 cm 
de comprimento. 

 

 
UN 

 

 
5 

 
70,50 

 

R$ 352,50 

 
 
 

12 

AVENTAL DE SEGURANÇA TÉRMICO 
PARA COZINHA INDUSTRIAL 0,90 X 
0,70M - Confeccionado em tecido de 

algodão com tratamento antichamas, 
impermeabilizado em silicone; costurado 
com linhas de para-amida, tamanho único, 
sem forro, ajustável através de tiras nas 
costas. Calor de contato até 250 C. 

 
 
 

UN 

 
 
 

15 

 
 
 

148,96 

 
 
 

R$ 2.234,40 

 
 
 
 

13 

 
BABADOR INFANTIL - Confeccionado 

em meia malha, 100% algodão, 
fechamento em velcro, medindo 
aproximadamente 22x6x26cm, tamanho 
único. Cor? Verde bebê, branco ou 
amarelo. Produto totalmente atóxico 

 
 
 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 

200 

 
 

 
15,35 

 
 

 
R$ 3.070,00 

 
14 

BACIA - Material plástico rígido; 
capacidade 15 l; cores diversas; 
características adicionais tampa. 

 
UN 

 
3 

31,88 R$ 95,64 

 
 

15 

BACIA GRANDE - 35 litros; translúcida; 

colorida; alças laterais; material 
polipropileno livre de BPA 39/41 x 16/18 
cm. 

 
 

UN 

 
 

3 

 
41,35 

 
R$ 124,05 

 

 
16 

BACIA PLÁSTICA 19,5L - Bacia redonda, 

com alças, Matéria prima: Polipropileno, 
livre de BPA, atóxico; Dimensões 
aproximadas: diâmetro 46,3cm, altura 
17,4cm; Capacidade: 19,5 litros. 

 

 
UN 

 

 
5 

 
32,00 

 

R$ 160,00 

 
 
 

 
17 

BALANÇO - Quatro lugares (lado a lado) 

para crianças a partir de três anos; largura 
1800   mm;   altura   mínima   2200   mm; 
comprimento 4400 mm; tolerância ±10% 
(dez por cento); Pé central em aço de 2”x 
2,65mm; Todos os tubos utilizados na 
fabricação dos produtos deverão ter seu 
topo    fechado    com    tampa    metálica 
soldada,   sendo   proibido   o   uso   de 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
1 

 
 

 
5.050,00 

 
 

 
R$ 5.050,00 
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 ponteiras plásticas para este acabamento.     

 
 

18 

BANDEJA INFANTIL - Material 
POLIRPOPILENO; com divisória; 
dimensões   22cm x 20cm   X 2CM 
(aproximadamente). 

 
 

UN 

 
 

15 

 
36,55 

 
R$ 548,25 

 
19 

BANDEJA INOX GRANDE – bandeja 
metálica; material aço inoxidável; 
redonda; diâmetro 40cm. 

 
UN 

 
18 

52,00 R$ 936,00 

 
20 

BANDEJA INOX   MÉDIA   -   bandeja 
metálica; material aço inoxidável; redonda 
30/35 cm. 

 
UN 

 
4 

24,99 R$ 99,96 

 
 

21 

BANHEIRA     PLÁSTICA     MÉDIA     - 
Banheira plástica para banho, medindo 
aproximadamente 20x45x77 cm, com 
capacidade   de   aproximadamente   20 
litros, na cor verde bebê, amarelo ou 
incolor. Produto totalmente atóxico. 

 
 

UN 

 
 

20 

 
 

46,39 

 
 

R$ 927,80 

 
 

 
22 

BARRACA / BARRACA 
ACAMPAMENTO - Tipo tenda; material 

cobertura lona pvc; material armação aço 
galvanizado; largura 3 m; comprimento 6 
m; tratamento superficial; 
impermeabilizado; aplicação; 
abrigo/cobertura de eventos. 

 
 

 
UN 

 
 

 
1 

 

 
7.975,00 

 

 
R$ 7.975,00 

 
 

23 

BATEDEIRA -Tipo planetária; capacidade 

2.000 ml; componentes adicionais trava 
automática e disco regulagem altura 
tijelas; características adicionais 5 
velocidades e batedores para massas 
leve, média; voltagem 110 v. 

 
 

UN 

 
 

6 

 
 

536,25 

 

 
R$ 3.217,50 

 

 
24 

BATEDOR DE MASSA - Batedor de 

massas e ovos fouet; Material do batedor: 
aço inoxidável; Material do punho: aço 
inoxidável; Dimensões aproximadas: 
comprimento 27cm. 

 

 
UN 

 

 
4 

 
58,44 

 

R$ 233,76 

 
 
 
 

25 

BEBEDOURO ÁGUA - Tipo vertical 

elétrico; altura aprox. 134 cm; largura 
aprox. 43 cm; profundidade aprox. 43 cm; 
características adicionais 2 saídas uma p/ 
água gelada e uma p/ água natural; 
voltagem 127 v; material gabinete aço 
inoxidável; material reservatório água aço 
inoxidável; capacidade água 50 l; vazão 
água gelada 75 l/h; material corpo aço 
inoxidável; 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 

5 

 
 
 

2.447,67 

 
 
 
 

R$ 12.238,35 

 
 

26 

BEBEDOURO   ÁGUA   GARRAFÃO   – 
Material plástico; tipo elétrico de mesa; 
capacidade 20 l; voltagem 110/220 v; cor 
branca;    características    adicionais    2 
torneiras desmontáveis água natural/ 
gelada. 

 
 

UN 

 
 

1 

 
 

876,33 

 
 

R$ 876,33 

 
 
 

 
27 

BOTIJÃO P13 (VASILHAME COM 
CARGA DE GLP-GÁS LIQ. PETROLEO 
13KG) - Botijão - Recipiente Transportável 

de Aço para Gás Liquefeito de Petróleo 
(GLP) deverá estar em perfeitas 
condições, sem amassados ou 
enferrujados e com no máximo 10 anos de 
uso. Deve atender as normas da abnt e 
demais leis pertinentes. 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
3 

 
 

 
314,00 

 
 

 
R$ 942,00 

 
28 

BOTIJÃO TÉRMICO 5,5L PARA CAFÉ - 
Material: aço inox, livre de BPA, com 
parede dupla de isolamento; com alça; 

 
UN 

 
7 

275,25 R$ 1.926,75 
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 torneira com trava; sistema 

antigotejamento; superfície 
antiderrapante; sistema de abertura da 
tampa: de rosca; dimensões aproximadas: 
largura 23cm, altura 32cm; peso 
aproximado: 1,5kg; capacidade 
aproximada +/-: 5,5 litros. 

    

 
 
 

 
29 

BRINQUEDO    EM    GERAL    -    Túnel 

sanfonado confeccionado com arame 
zincado e revestido com tecido colorido 
(bagunzito), totalmente dobrável. Tem por 
objetivo estimular destreza e ritmo, noção 
de espaço, tipos de marcha e 
rastejamento quando a criança passar 
engatinhando    por    dentro    do    túnel. 
comprimento 3000 mm; diâmetro 530 mm. 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
12 

 
 

 
357,80 

 
 

 
R$ 4.293,60 

 

 
30 

CAÇAROLA INDUSTRIAL COM TAMPA 
10L - Material da caçarola: alumínio; 

Material da tampa: alumínio; Reforçada; 
Dimensões aproximadas: diâmetro 30cm, 
altura 17cm; Capacidade: 10 litros. 

 

 
UN 

 

 
2 

 
204,38 

 

R$ 408,76 

 

 
31 

CAÇAROLA INDUSTRIAL COM TAMPA 
26L - Material da caçarola: alumínio; 
Material da tampa: alumínio; Reforçada; 
Dimensões aproximadas: diâmetro 40cm, 
altura 25,5cm; Capacidade: 26 litros. 

 

 
UN 

 

 
2 

 
334,99 

 

R$ 669,98 

 
 
 
 
 

32 

CADEIRA FIXA - Material assento 

compensado/ espuma injetada; material 
encosto 
compensado/ espuma injetada; material 
estrutura tubo aço; material revestimento 
assento e encosto tecido polipropileno; 
densidade espuma assento e encosto 
média; acabamento estrutura cromado; 
tipo base fixo; tipo encosto fixo; 
características adicionais sem braço; cor 
preta; tipo pé 4 pés. 

 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 

43 

 
 
 

 
335,00 

 
 
 

 
R$ 14.405,00 

 
 

33 

CALDEIRÃO DE   ALUMÍNIO   -   altura 
30/35cm de diâmetro 35/40 cm 
capacidade de 30 a 35 litros. COM 
TAMPA. 

 
 

UN 

 
 

6 

 
264,95 

 
R$ 1.589,70 

 

 
34 

CALDEIRÃO INDUSTRIAL DE 
ALUMÍNIO COM TAMPA 45L - Material: 

alumínio; Dimensões aproximadas: altura 
36,5cm, largura 40cm, diâmetro 40cm; 
Capacidade: 45 litros. 

 

 
UN 

 

 
2 

 
393,86 

 

R$ 787,72 

 

 
35 

CAMA INFANTIL- Material polipropileno 

o; tipo empilhavel; modelo infantil; 
comprimento 1,35 m; largura 60 cm; 
características adicionais sapatas 
antiderrapantes, tela vazada, lavável. 

 

 
UN 

 

 
30 

 
432,00 

 

R$ 12.960,00 

 
36 

CANECA ALUMÍNIO - Para café; com 

cabo em baquelite; capacidade 7 litros 
 

UN 

 
4 

79,61 R$ 318,44 

 
 
 

37 

CANECA   DE   PLÁSTICO   200ML   - 

Caneca para merenda escolar; Material: 
polipropileno virgem atóxico, com aditivo 
antimicrobiano; Corpo liso nas partes 
interna e externa, sem frisos; Cor: azul 
marinho, com pigmentação homogênea 
em toda a peça e acabamento brilhante; 
Capacidade: 200 mililitros. 

 
 
 

UN 

 
 

100 

 
 
 

4,55 

 
 
 

R$ 455,00 

 
38 

CANECÃO COM ALÇA 5L - Material: 
alumínio; com alça; Dimensões 
aproximadas: altura 22cm,  diâmetro 

 
UN 

 
6 

60,73 R$ 364,38 
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 20cm; Capacidade: 5 litros.     

 
 

39 

CARRINHO AUXILIAR - Fabricação em 

aço inox, com 2 Prateleiras e 2 
Puxadores, com 4 rodinhas e com 
travamento; Dimensões aproximadas: 
comprimento 100cm, largura 50cm, altura 
95cm. 

 
 

UN 

 
 

1 

 
 

1.354,72 

 

 
R$ 1.354,72 

 

 
40 

CARRINHO TUBULAR DE 200 KG INOX 
- Carrinho tubular tipo armazém para uso 
geral, fabricado em aço inoxidável. 
Capacidade para 200 Kg. Equipado com 2 
rodas. 

 

 
UN 

 

 
1 

 
450,00 

 

R$ 450,00 

 
 
 
 
 
 
 

41 

CARRO BUFFET TÉRMICO 6 CUBAS 
INOX 110v - Carro buffet self service com 

06 cubas gn de 1/2; tanque banho maria 
construido em aço inox 430; acompanha 
cubas em aço inox 304; as cubas 
acompanham tampas em aço inox com 
puxador; pés com pintura eletrostática na 
cor cinza; possui rodízios com trava para 
facil locomoção; protetor salivar em aço 
inox com lâmpada; tampas em todas as 
cubas com puxadores; comprimento: 
1110 mm; largura: 595 mm; altura buffet: 
220 mm; altura total:1235 mm; gn 1/2 - 
325mm x 265mm x 100mm; garantia 6 
meses. 

 
 
 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 
 
 

4 

 
 
 
 
 
 

1.819,01 

 
 
 
 
 

 
R$ 7.276,04 

 
 

42 

CARTEIRA ESCOLAR - Altura do aluno 

de 1,33m a 1,59m; composto de 1 (uma) 
mesa e 1 (uma) cadeira; material estrutura 
tubo aço; material tampo plástico injetado; 
acabamento estrutura pintado; classe 
dimensional 4. 

 
 

UN 

 
 

40 

 
 

833,00 

 

 
R$ 33.320,00 

 
 
 
 

 
43 

CHAPA BIFETEIRA A GÁS - Chapa a 

gás chapa profissional a gás. Corpo 
externo confeccionado em chapa aço 
inox 430 escovado, chapa superior 
grossa em aço carbono com espessura 
mínima 6,3 mm, com 6 queimadores e 
gaveta coletora de resíduos, pés 
antiderrapantes, equipamento de baixa 
pressão alimentado através de gás GLP. 
Dimensões aproximadas 1,50 x 0,50, 
garantia 6 meses. 

 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 

 
1 

 
 
 

 
3.165,05 

 
 
 

 
R$ 3.165,05 

 
44 

COADOR TIPO PENEIRA   -   Material 

alumínio; diâmetro 25 cm. 
 

UN 

 
4 

44,76 R$ 179,04 

 
45 

COLHER DE ARROZ - Material: aço 
inoxidável; Dimensões aproximadas: 
comprimento +/-24cm. 

 
UM 

 
12 

31,84 R$ 382,08 

 
 

46 

COLHER DE CALDEIRÃO AÇO INOX- 

Material corpo polietileno; material cabo 
aço inoxidável; aplicação caldeirão; 
comprimento 100 cm 

 
 

UN 

 
 

13 

 
81,01 

 
R$ 1.053,13 

 
 

47 

COLHER DE CHÁ AÇO INOX- Material 

corpo aço inoxidável; material cabo aço 
inoxidável; tamanho pequeno; aplicação 
chá. 

 
 

UN 

 
 

24 

 
3,65 

 
R$ 87,60 

 

 
48 

COLHER DE MESA SOPA GRANDE 
AÇO INOX- Material corpo aço inoxidável 

material cabo aço inoxidável; aplicação 
sopa; características adicionais lisa e 
polida com 1,50 mm de espessura. 

 

 
UN 

 

 
160 

 
9,58 

 

R$ 1.532,80 
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49 

COLHER DE SOBREMESA AÇO INOX - 
Material corpo aço 

inoxidável; material cabo aço inoxidável; 
aplicação sobremesa; característica s 
adicionais personalizada conforme 
modelo; comprimento 15 CM. 

 
 

UN 

 
 

60 

 
 

6,50 

 

 
R$ 390,00 

 

 
50 

COLHER DE SUCO AÇO INOX- Material 
corpo aço inoxidável; material cabo aço 
inoxidável; aplicação suco; características 
adicionais cabo quadrado, lisa; 
comprimento 184 MM. 

 

 
UN 

 

 
4 

 
5,00 

 

R$ 20,00 

 
 

51 

COLHER GRANDE PARA ARROZ - 

Material: aço inoxidável; Dimensões 
aproximadas: comprimento 33cm, largura 
da colher 6,5cm. 

 
 

UN 

 
 

10 

 
40,63 

 
R$ 406,30 

 
 
 

 
52 

COMPUTADOR         COMPLETO         - 

Computador completo I5 E DDR3. 
Programas essenciais instalados, com 
pacote Office e sistema operacional 
Windows 10. Com garantia e nota fiscal. 
Monitor em alta definição. Intel core I7 
2600,    16GB    DDR3,    480GB    SSD, 
Windows 10 pro, 19" polegadas alta 
resolução. 

 
 
 

 
UNID 

 
 
 

 
4 

 
 

 
1.410,00 

 
 

 
5.640,00 

 
53 

CONCHA MÉDIA – material inox número 

12 cabo 42/44 cm. 
 

UN 

 
13 

30,25 R$ 393,25 

 
54 

CONCHA PEQUENA – material inox; 

comprimento aproximado 22cm. 
 

UN 

 
10 

15,99 R$ 159,90 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

55 

CONJUNTO     COLETIVO     INFANTIL 
COLORIDO - composto de uma mesa 

quadrada com 04 cadeiras. Mesa 
confeccio nada com tampo de mdf, 18mm 
de espessura, dimensões acabadas 
aproximadas 800x800x18mm, cantos 
arredondados, bordas boleadas 180°, 
revestido em formica, bordas e verso 
envernizados. Estrutura em tubo de aço 
1010/1020, secção quadrada 40x40, 
espessura de chapa 1,20mm, pintura em 
tinta a pó “hibrida”, eletrostática, contendo 
dois pares de porta mochila, 
escamoteavel, injetados em polipropileno, 
fechamento de topos e sapatas/ponteiras 
em polipropileno 100% injetado, fixadas a 
estrutura através de encaixe e 
parafusadas com parafusos car de alta 
fixação, partes metálicas devem ser 
unidas entre si por meio de solda mig, 
configurando uma estrutura única 
recebendo tratamento contra oxidação 
com disposição de fosfato de ferro. 
Eliminar cantos agudos. Altura 
aproximada de 590mm. Cadeira: assento 
e encosto em compensado multilaminado 
de madeira com espessura de 10mm, 
moldado à quente com formato 
anatômico, ambos revestidos em fórmica, 
fixados à estrutura através de rebites de 
alumínio. Estrutura confeccionada em 
tubo de aço industrial, com seção circular 
7/8”,   com   travessa   de   reforço   entre 
pernas. Altura do assento ao piso 35cm. 
Tratamento com banho desengraxante à 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.231,63 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 18.474,45 
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 quente e antiferruginoso de proteção. 

Acabamento com pintura em tinta epóxi 
pó, híbrida, eletrostática e polimerizada 
em estufa à 180c. Os componentes que 
formam o conjunto deverão ser ligados 
entre si através de solda pelo processo 
mig. As ponteiras são confeccionadas em 
polipropileno, fixadas através de encaixe. 
Dimensões aproximadas assento 
(300x300x10mm). Encosto 
(300x165x10mm). 

    

 
 

56 

CONJUNTO DE POTES - Material: Aço 

Inoxidável, Aplicação: Acondicionamento 
De Alimentos, Quantidade Potes: 5 UN, 
Capacidade Individual: 2,4 / 3,2 / 4,2 / 5,4 
/ 6,7 L, Características Adicionais: Com 
Tampa Em Aço Inoxidável Redondo 

 
 

UN 

 
 

2 

 
 

54,28 

 

 
R$ 108,56 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

57 

CONJUNTO MERENDA COM 04 
LUGARES COM CADEIRA 
SUPERVISOR - Mesa com tampo 

confeccio nado em compensa do 
multilaminado de 30 mm com bordas em 
PVC em todo seu perímetro, fixada à 
estrutura através parafusos. Medindo 
1830 x 960 mm, com 04 cavidades 300 x 
240 mm. Assentos embutidos em resina 
termoplástica injetada com área útil de 
290 x 230 mm, com 4 mm de espessura, 
possuindo coluna entre pernas da criança 
com mínimo de 30mm, encosto com altura 
de aproximadamente 260mm, altura entre 
o assento e o 
tampo de aproximadamente 160 mm, 
espaço mínimo para as perna de aprox. 
120mm de altura 100mm de largura. Um 
cinto de segurança em nylon em cada 
assento. O assento deverá possuir 
acabamento arredondado para não 
machucar as pernas das crianças. Lado 
posterior da mesa em forma de arco com 
1000 mm de área, permitindo o fácil 
acesso do usuário em todos os pontos da 
mesa. Altura tampo/chão 760 mm. 
Estrutura de sustentação do tampo 
formada por tubos oblongo 20x48 mm, 
moldado conforme a curvatura do tampo, 
tubos 50 por 30 mm nas extremidades da 
parte interna do tampo, 4 colunas, sendo 
2 em cada lateral, em tubos de aço 
industrial retangular 80 por 40 mm 
fazendo a interligação da estrutura do 
tampo aos pés, 1 barra de sustentação 
entre as colunas laterais em tubo 
retangular medindo 50 x 30mm. Pés 
duplos em formato de SKI confeccionados 
em tubo 50 por 25 mm. Sapatas dianteiras 
medindo 50 x 50mm e traseira medindo 50 
x 200mm, antiderrapantes e também com 
a função de proteção da pintura. Toda a 
estrutura metálica é fabricada em tubo de 
aço industrial tratados por conjuntos de 
banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura interligados por 
solda MIG e pintados através do sistema 
epóxi pó. O mobiliário não deverá trazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7.160,25 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 14.320,50 
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 nenhum risco para os bebês. Cadeira 

giratória para supervisor com assento e 
encosto em resina plástica virgem, 
fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico. Assento medindo 400mm 
de largura por 460mm de profundidade, 
com espessura mínima de 4mm, fixado 
por parafusos. Encosto medindo 400mm 
de largura x 300mm de extensão vertical, 
espessura mínima de 4,5mm e com alça 
para facilitar o carregamento da cadeira, 
com marca injetada, fixados por meios de 
parafusos, (+/-5mm). Base do assento e 
interligação ao encosto em tubo 16mm x 
30mm com 1,5 de espessura, base do 
assento confeccionado por duas barras 
medindo16mm x 30mm com 1,5 de 
espessura, sustentados por mecanismo 
de alta resistência 
fixo com regulagem de altura a gás. 
Estrutura metálica fabricada em tubo de 
aço industrial tratados por conjuntos de 
banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura, interligados por 
solda MIG e pintados através do sistema 
epóxi pó. Altura da regulagem assento ao 
chão: Máxima de 500mm e mínima de 
370mm aproximadamente. 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

58 

CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO 
INJETADO INFANTIL 12 LUGARES - 

Mesa com tampo bipartido medindo 
2400mm    x800mm   x590mm 
confeccionado em resina termoplástica de 
alto impacto virgem, isento de cargas 
minerais,  superfície  com  espessura 
mínima de 6mm micro texturizado, bordas 
duplas sendo a borda externa com 
espessura de 3,5mm e borda interna 
1,8mm conectadas por nervuras em todo 
contorno com 20mm de altura, altura da 
borda externa sem emendas com no 
mínimo 30mm brilhante. Marca injetada 
no tampo. Fixado a estrutura por meios de 
parafusos. Altura tampo/chão 590mm. 
Base do tampo da mesa formada por 01 
tubo quadrado medindo 25mm x 25mm 
posicionado sob o tampo, fabricada pelo 
processo de conformação mecânica por 
dobramento, cobrindo todo o perímetro da 
mesa resultando em um único ponto de 
solda unindo as extremidades do mesmo 
tubo, 02 barras de sustentação em tubo 
50mm x  30mm e uma  barra 
confeccionada em tubo quadrado 25mm x 
25mm em toda a extensão da mesa. 02 
colunas verticais laterais unindo o tampo 
aos pés em tubos oblongo medindo 77mm 
x 40mm com espessura mínima de 
1,5mm, marca do fabricante injetada em 
auto-relevo deverá estar no encosto e no 
tampo da mesa Base dos pés em tubos 
oblongo medindo 20mm x 48mm com 
espessura de 1,5mm em forma de arco. 
Uma   barra   de   sustentação   em   tubo 
oblongo medindo 20mm x 48mm fixadas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.662,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 10.986,00 
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 entre as colunas. Sapatas calandradas 

antiderrapantes envolvendo totalmente as 
extremidades dos tubos que compõem os 
pés, desempenhando a função de 
proteção da pintura, aumentando a 
durabilidade, acompanham o formato dos 
pés em arco, medindo aproximadamente 
163mm x 55mm x 52mm com tolerância 
de +/- 1,00mm, fabricadas em 
polipropileno virgem, podendo ser 
injetadas na mesma cor do tampo e presa 
à estrutura por meios de parafusos. 
Cadeira com assento e encosto em resina 
plástica virgem interligados, fabricados 
pelo processo de injeção termoplástico, 
marca injetada em altorelevo deverá estar 
no encosto. Assento medindo 340mm de 
largura por 340mm de profundidade, 
fixado à estrutura por parafusos. Altura 
assento/chão 349mm. Encosto medindo 
340mm de largura por 280mm de 
extensão vertical, com espessura mínima 
de 4,5mm, com alça para facilitar o 
carregamento da cadeira, fixado à 
estrutura por parafusos. Tubo de aço 
industrial medindo 16mm x 30mm, 
encaixando a base do assento ao 
encosto, colocado por dentro das bases 
laterais do encosto, não ficando o tubo 
exposto. Estrutura reforçada com pés e 02 
colunas laterais em material plástico 
evitando corrosão e desgaste, sendo cada 
coluna é formada por duas bases 
paralelas com espessura 
8,5mm e uma perpendicular com 
espessura de 11mm, com alojamento 
para passagem do tubo de interligação 
com o assento com 125mm de 
profundidade e espessura de 3 mm. 
Fixação das colunas ao tubo de forma 
única e invisível através de pino metálico 
roscado. Pés com espessura mínima de 5 
mm e contendo aletas na base menor e na 
base maior com espessura 2,5mm para 
reforço. Em suas extremidades contendo 
ponteiras para proteção. 

    

 
59 

COPO - Material Vidro; Capacidade 300 

ML; Características Adicionais Liso, 
Incolor, Transparente E Cilíndrico. 

 
UN 

 
30 

6,01 R$ 180,30 

 

 
60 

COPO DE SILICONE PARA 
TREINAMENTO   COM   CRIANÇAS   - 

Material: 100% silicone   de qualidade 
alimentar, livre de BPA e de flatalos. 
Capacidade: 180ml. 

 

 
UN 

 

 
10 

 
13,81 

 

R$ 138,10 

 
 

61 

COPO PLÁSTICO MEDIDOR 500 ML - 

Copo Medidor; Material: polietileno; Cor: 
transparente com marcações em azul; 
Dimensões aproximadas: comprimento 
15cm,     diâmetro    da     boca     9,5cm; 
Capacidade: 500ml. 

 
 

UN 

 
 

9 

 
 

10,45 

 
 

R$ 94,05 

 

 
62 

EDREDOM PARA BERÇO - Composto 

de 100% algodão, malha antialérgica, 180 
fios, manta acrílica interna (enchimento) 
dupla, enchimento com 250g/m², 100% 
poliéster, tipo berço, medindo 

  

 
250 

 
89,90 

 

R$ 22.475,00 
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 0,85x1,30m, modelo dupla face 

acabamento em viés do próprio tecido, em 
cores ou estampa infantil, acondicionado 
em plástico transparente para garantir o 
fechamento adequado e integridade do 
produto. 

 
 
 

UN 

   

 

 
63 

ESCADA    DOMÉSTICA     -     Material 
alumínio; número degraus 9 um; 
revestimento degraus borracha 
antiderrapante; tipo pintura epoxi; tipo 
degraus articuláveis. 

 

 
UN 

 

 
4 

 
462,77 

 

R$ 1.851,08 

 
64 

ESCORREDOR - Material aço inoxidável; 
capacidade 50 l; aplicação macarrão; 
características adicionais com alças. 

 
UN 

 
8 

79,32 R$ 634,56 

 
 
 

65 

ESCOVA P/ LIMPEZA DE MAMADEIRA 

- Escova de limpeza para mamadeira, 

com aproximadamente 24x5x5cm, cabo 
de polipropileno e cerdas de nylon. 
Produto totalmente atóxico. 

 
 
 
 
 

UN 

 
 
 

20 

 

 
7,36 

 

 
R$ 147,20 

 
66 

ESCUMADEIRA MÉDIA – material inox 

comprimento aproximado 30 a 34cm 
 

UN 

 
13 

31,94 R$ 415,22 

 
67 

ESCUMADEIRA PEQUENA – material 
inox, comprimento aproximado 22 cm. 

 
UN 

 
10 

15,54 R$ 155,40 

 
 

68 

ESPÁTULA DE SILICONE – dimensões 

aproximadas , resistente a altas 
temperaturas produto atoxico(C x L x A) 
28.5x6.5x1.5 cm. 

 
 

UN 

 
 

3 

 
22,00 

 
R$ 66,00 

 
 
 

69 

ESTANTE COLORIDA BIBLIOTECA – 
Material mdf; tipo não vazada; 
profundidade 0,50 m; acabamento 
superficial laminado melamínico; 
quantidade prateleiras 4 und ou mais; 
dimensões aproximadas +/- altura 2,14 m; 
largura 1,00 m; aplicação mobiliário para 
escritorio; com nichos. 

 
 
 

UN 

 
 
 

4 

 
 
 

1.349,00 

 
 
 

R$ 5.396,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

70 

ESTANTE EM TUBO DE AÇO COM 3 
PRATELEIRAS E 9 CAIXAS DE 16 
LITROS - (GUARDA TUDO) - Composto 

por 3 prateleiras, sendo as prateleiras em 
tubo de aço redondo 5/8”, com inclinação 
de 17º aproximadamente. Estrutura lateral 
em tubo de aço redondo 7/8”, com 
rodízios para facilitar o seu deslocamento 
nas salas, medindo 71 cm de 
comprimento x 50 cm de largura x 100 cm 
de altura. Composta por 9 caixas tipo 
gaveta, injetada em polipropileno, 
coloridas. As caixas são arredondadas 
nas bordas para evitar pontas cortantes. 
Capacidade das caixas: 16 litros. 
Dimensões das caixas: 520 mm de 
comprimento x 210 mm de largura, altura 
das laterais e fundos 170 mm de altura, 
com a parte frontal da caixa boleada e 
altura de 90mm, com espessura mínima 
de 4mm, para melhor manuseio dos 
objetos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
2.966,88 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 11.867,52 

 
 

71 

ESTANTE EXPOSITORA DE LIVROS 
INFANTIL - Estante expositora para livros 
revistas e periodicos face simples 
confeccionada   em   aco   com   3   tres 

 
 

UN 

 
 

6 

 
1.490,00 

 
R$ 8.940,00 
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 prateleiras regulaveis e 1 uma base fixa 

util tipo aberta totalizando 4 quatro niveis 
de armazenagem. 

    

 
 
 

72 

ESTANTE METÁLICA - Material aço; 

altura 2,00 m; largura 0,92 m; 
profundidade 0,40 m; tipo prateleiras 
reguláveis; quantidade prateleiras 6 um; 
tratamento superficial pintura 
eletrostática; características adicionais 
com reforço e capacidade de 25 kg por 
bandeja. 

 
 
 

UN 

 
 
 

23 

 
 
 

495,68 

 
 
 

R$ 11.400,64 

 
 
 
 
 

 
73 

ESTANTE ORGANIZADORA - Estante 

organizador a estante infantil - modelo 
colmeia, para creches e brinquedotecas 
composta por estrutura em mdf 18 mm 
revestindo em melamínico de baixa 
pressão com bordos envernizados que 
comporta nove nichos sextavados (três 
linhas de três) em polipropileno disposto 
horizontalmente em cascata de forma a 
facilitar a retirada de objetos e dos 
próprios nichos estante; altura : 120 cm 
largura :120 cm nichos em polipropileno: 
largura : 35 cm profundidade : 24 cm cor a 
ser definida. 

 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 

 
14 

 
 
 
 
 

3.760,00 

 
 
 
 
 

R$ 52.640,00 

 
 

74 

ESTERILIZADOR   DE    MAMADEIRAS 
ELETRICO - Método prático de esterilizar 
mamadeiras; capacidade para até 5 
mamadeiras; compacto; fácil de montar. 

 
 

UN 

 
 

1 

 
771,83 

 
R$ 771,83 

 
 

75 

ESTRADO     PLÁSTICO     DE     PISO 
REFORÇADO - Estrado Plástico de Piso, 

reforçado, com sistema de encaixe; Cor: 
preta; Dimensões aproximadas: altura 
15cm, largura 50cm, comprimento 60cm; 
Peso suportado por unidade: 200Kg. 

 
 

UN 

 
 

10 

 
 

118,00 

 
 

R$ 1.180,00 

 
 
 

76 

FACA       COZINHA       AÇOUGUEIRO 
PROFISSIONAL 8" - Faca de cozinha, 

açougueiro profissional, com lâmina de 8 
polegadas; Lâmina em aço inox; Cabo em 
polipropileno; Cor: branco; Dimensões 
aproximadas: altura 2 cm, largura 5cm, 
comprimento 33 cm, lâmina 20cm, cabo 
12cm; Peso aproximado: 200g. 

 
 
 

UN 

 
 
 

7 

 
 
 

32,75 

 
 
 

R$ 229,25 

 
 

77 

FACA DE MESA – material inox, 

temperada, dimensões aproximadas (C x 
L x A) 20,5 x 1,9 x 0,3 cm, ponta 
arredondada. 

 
 

UN 

 
 

10 

 
6,39 

 
R$ 63,90 

 
78 

FACA GRANDE – material inox, 8 

polegadas, faca de chefe, cabo inox. 
 

UN 

 
8 

186,73 R$ 1.493,84 

 
 

79 

FACA PARA LEGUMES 6”- Faca para 

legumes, com lâmina de 6 polegadas; 
Material da lâmina: aço inox; Cabo: 
polipropileno       branco;       Dimensões 
aproximadas: comprimento 22 cm, 
comprimento da lâmina 10cm. 

 
 

UN 

 
 

23 

 
 

16,18 

 

 
R$ 372,14 

 
 
 

80 

FOGÃO INDUSTRIAL - material ferro 

fundido; funcionamento gás; tipo 
acendiment o automático; comprimento 
200 cm; largura 116 cm; altura 80 cm; 
características adicionais chapa bifeteira, 
3 bocas simples, 3 bocas duplas; 
quantidade bocas 6 un; aplicação 
cozinhar e assar alimentos. 

 
 
 

UN 

 
 
 

2 

 
 
 

1.210,00 

 
 
 

R$ 2.420,00 
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81 

FORMA DE BOLO RETANGULAR – 
material alumínio, dimensões 
aproximadas 47 x 35 cm. 

 
UN 

 
9 

71,35 R$ 642,15 

 
 

82 

FORNO MICROONDAS - Material aço; 
capacida de 31 l; potência 1600 w; 
voltagem 127 v; características adicionais 
com prato giratório; cor branca. 

 
 

UN 

 
 

3 

 
657,81 

 
R$ 1.973,43 

 
 
 
 

83 

 

FRALDA TECIDO DUPLO - Fralda de 

tecido duplo. Branca, medindo 70x70 cm, 
com bainha de tecido duplo, 100% 
algodão. Embalagem com 5 unidades. 
Produto totalmente atóxico. 

 
 
 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 

160 

 
 

 
42,28 

 
 

 
R$ 6.764,80 

 
 

84 

FREEZER - Tipo horizontal; capacidade 

546 l; altura 94,40 cm; largura 166,50 cm; 
profundidade 69 cm; quantidade tampas 2 
um; sistema degelo manual; cor branca; 
tensão alimentação 110/220v; 
características adicionais dreno frontal. 

 
 

UN 

 
 

1 

 
 

3.874,89 

 

 
R$ 3.874,89 

 
 

85 

FRIGIDEIRA ANTI ADER ENTE GRAN 
DE - material alumínio, cabo de 28 cm, 
altura 8 cm capacidade 3,3l, 
aproximadamente. 

 
 

UN 

 
 

2 

 
84,38 

 
R$ 168,76 

 
 
 

 
86 

GARRAFA TÉRMICA 1,8L - Garrafa 
térmica, de mesa, com uso e transporte na 
vertical para conservação de líquidos frios 
e quentes, com amplo de vidro, com 
sistema de bomba exclusivo e sistema 
anti-pingos; Material: aço inox; Dimensões 
aproximadas: comprimento 152mm, 
largura       135cm,       altura       367mm; 
Capacidade: 1,8 litros. 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
9 

 
 

 
215,00 

 
 

 
R$ 1.935,00 

 
 

87 

GAVETEIRO FIXO   DE   PLÁSTICO   - 
Material: plástico; quantidade gavetas: 4 
un; altura: 30 cm; largura: 30 cm; 
profundidade: 35 cm;cor: 
incolor; material gaveta: plástico; 
características adicionais: transparente. 

 
 

UN 

 
 

10 

 
 

596,50 

 
 

R$ 5.965,00 

 
 

88 

GEL DENTAL   SEM   FLÚOR   PARA 
CRIANÇAS DE 0 A 3 ANOS - Sabor tutti 
fruti ou morango – tubo com 50gramas. 
Possuir registro Ministério da Saúde. 

 
 

UN 

 
 

50 

 
5,56 

 
R$ 278,00 

 

 
89 

INFLADOR DE BALÕES - bônus 4 bicos: 

motor 1800 watts, 110/220 volts cabos de 
energia 5,00 m cor padrão vermelho. 
Acompanha 3 bicos para auxiliar inflar 
balões 

 

 
UN 

 

 
3 

 
742,83 

 

R$ 2.228,49 

 
 

90 

JARRA DE ACRÍLICO 3L - Jarra de 
acrílico, transparente, com tampa inclusa; 
Dimensõespreparo; Material: aço inox; 
Cor:   preto;   Dimensões   aproximadas: 
comprimento 26cm, largura 20cm, altura 
3cm. 

 
 

UN 

 
 

15 

 
 

47,41 

 
 

R$ 711,15 

 
 
 

 
91 

KIT MERENDA ESCOLAR (PRATO E 
COLHER) AZUL MARINHO - Kit de 

merenda escolar, composto por prato e 
colher, na cor azul marinho; Material: 
polipropileno virgem atóxico inodoro, livre 
de BPA, com aditivo antimicrobiano; 
Modelo liso nas partes interna e externa 
(sem frisos), com formato interno 
arredondado, com   aba   e empilhável; 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
80 

 
 

 
5,16 

 
 

 
R$ 412,80 
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 Temperaturas de uso contínuo: 00 a 1000 

C por 20min; O Kit deve atender a 
resolução 105 da ANVISA e suas 
alterações; Dimensões aproximadas do 
prato: diâmetro interno 18cm, diâmetro 
externo 20cm, altura 3,6cm, espessura 
2mm, comprimento 23cm, largura 23cm 
Dimensões aproximadas da colher: 
espessura do cabo 3mm, espessura da 
concha 2mm, largura do cabo 1,2cm, 
comprimento 16cm; Capacidade 
aproximada do prato: 600ml; Capacidade 
aproximada da colher: 7ml. 

    

 

 
92 

LAVADORA ALTA PRESSÃO - Pressão 

1800 psi; vazão 300 l/h; tensão 110/220 v; 
características adicionais rodas, gatilho 
auto -desligável, misturador, pisto -; tipo 
lava -jato; modelo monofásico. 

 

 
UN 

 

 
1 

 
2.197,50 

 

R$ 2.197,50 

 
 
 

93 

LENÇOL     COM     ELÁSTICO     PARA 
COLCHÂO - Medindo aproximadamente 

+/- 1,55 x 1,00 cm, com elástico, 
confeccionado em tecido 100% algodão, 
Percal 100% algodão, mínimo 150 fios. 
Liso na cor azul claro, acondicionado em 
embalagem transparente para garantir a 
integridade do produto. 

 
 
 

UN 

 
 
 

300 

 
 
 

37,99 

 
 
 

R$ 11.397,00 

 
94 

LIQUIDIFICADOR - Capacidade 3,1 l; 
potência 1400 w; voltagem: 127 v; 
características adicionais: 15 velocidades 

 
UN 

 
5 

376,99 R$ 1.884,95 

 

 
95 

LIQUIDIFICADOR      INDUSTRIAL       - 
Material copo aço inoxidável; material 
base aço inox; capacidade 10 l; potência 
motor 0,75 cv; tensão nominal 110/220 v; 
material tampa alumínio. 

 

 
UN 

 

 
1 

 
894,93 

 

R$ 894,93 

 

 
96 

LIQUIDIFICADOR       INDUSTRIAL       - 

Material Copo: Aço Inoxidável; Material 
Base: Aço Inox; Capacidade: 2 L; 
Potência Motor: 800 W; Tensão Nominal: 
110 V. 

 

 
UN 

 

 
2 

 
695,12 

 

R$ 1.390,24 

 
97 

LIXEIRA - Material polietileno ou 
polipropileno; capacidade 60 litros l; tipo 
com tampa e pedal acoplados; cor branca. 

 
UN 

 
2 

100,00 R$ 200,00 

 
 
 
 

98 

LUVA   DE   COZINHA   TÉRMICA   DE 
SILICONE 5 DEDOS - Luva térmica para 

utilização em cozinha, com formato 
ergonômico do tipo 5 dedos; Material: 
silicone de grau alimentício, inodoro, 
resistente e durável, livre de BPA; Com 
isolamento térmico suportando altas 
temperaturas     de     até     220     graus; 
Dimensões aproximadas: comprimento 
27cm, largura 18 cm. 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 

10 

 
 
 

32,95 

 
 
 
 

R$ 329,50 

 
 
 
 

99 

MANGOTE   TÉRMICO   –   TAMANHO 
ÚNICO - Mangote térmico, com gramatura 

extra, resistente a temperaturas  de até 
280 C; Forração interna de fibra de 
poliéster e algodão; Revestimento externo 
em tecido especial com tratamento 
impermeabilizante em silicone; 
Dimensões   aproximadas:   comprimento 
55cm; Produto deve possuir Certificado de 
Aprovação (CA); Tamanho único. 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 

8 

 
 
 

189,79 

 
 
 
 

R$ 1.518,32 

 
100 

MÁQUINA LAVAR ROUPA - Tipo 
lavadora e secadora; capacidade 11 kg; 

 
UN 

 
1 

4.988,91 R$ 4.988,91 
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 aplicação lavagem e secagem de roupas 

com água quente e fria; características 
adicionais abertura frontal com trava de 
segurança; voltagem 220 v; material 
gabinete aço inoxidável. 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

101 

MESA ACESSÍVEL PARA PESSOA EM 
CADEIRA DE RODAS - Tampo em MDP; 

com espessura aproximadamente de 
1,8cm; revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão; 
0,8mm de espessura; acabamento 
texturizado, na cor cinza; cantos 
arredondados; revestimento na face 
inferior em chapa de balanceamento 
(contra placa fenólica) de 0,6mm; 
dimensões aproximadas acabadas 90cm 
(largura) x 60cm (profundidade) x 1,94cm 
(espessura); admitindo-se tolerância de 
até + 2mm para largura e profundidade e 
+/- 1mm para espessura; estrutura 
composta de montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura; secção oblonga de 2,9cm x 
5,8cm, em chapa 16 (1,5mm); travessa 
superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de “c”, com secção 
circular, diâmetro de 3,175cm (1 1/4”), em 
chapa 16 (1,5mm); pés confeccionados 
em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular, diâmetro de 
3,8cm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm); 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

678,19 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 678,19 

 
 
 

102 

MESA ESCRITÓRIO - Material estrutura 

aço reforçado; material tampo mdf; cor 
tampo cinza; quantidade gavetas 2 un; 
largura 1,50 m; profundidade 0,60 m; 
altura 0,74 m; padrão acabamento tampo 
borda pvc; acabamento estrutura 
tratamento antiferruginoso por 
fosfatização; espessura tampo 18 mm. 

 
 
 

UN 

 
 
 

2 

 
 
 

474,14 

 
 
 

R$ 948,28 

 
 
 
 

 
103 

MESA ESCRITÓRIO - Material estrutura 

aço; material tampo aglomerado; 
revestimento tampo laminado fenólico 
melamínico; cor tampo cinza-cristal; 
quantidade gavetas 2 uN; 
largura 0,70 m; altura 0,76 m; padrão 
acabamento tampo post forming; 
comprimento 1,60 m; acabamento 
estrutura pintado em epóxi com 
tratamento anticorrosivo; espessura 
tampo 28 mm; características adicionais 
com chave/sapatas niveladoras. 

 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 

 
4 

 
 
 
 

1.073,04 

 
 
 
 

R$ 4.292,16 

 
 
 
 

 
104 

MESA PROFESSOR - Mesa de trabalho 

com tampo retangular em MDF revestido 
de laminado melamíni co; montada sobre 
suporte metálico com dois pés; tampo 
retangular 1200 x 600 mm +/- 10 mm; 
altura 750 mm +/- 5 mm; para 
acomodação de pessoas em cadeira de 
rodas (pcr) e atendimento às exigências 
da abnt nbr 9050 a mesa deve possuir 
altura livre sob o tampo mínima de 730 
mm; espessura do tampo 25,8 mm +/- 0,6 
mm; tolerâncias para camada de tinta 

 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 

 
22 

 
 
 
 

304,63 

 
 
 
 

R$ 6.701,86 
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 mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros;. 

    

 
 

 
105 

MESA REUNIÃO OVAL - SEMI OVAL – 

Tamanho 25 mm - 270 mm x 120 mm x 
740 mm pé da mesa pé tubular (30 x 20 
mm e 30 x 50 mm) com acabamento em 
madeira na parte central do pé 
acabamento de bordafita de borda 1mm 
sem abas. Possui sapatas. 

 
 

 
UN 

 
 

 
4 

 

 
1.751,10 

 

 
R$ 7.004,40 

 
 

 
106 

MICROFONE - Tipo sem fio; alimentação: 

110/220; resposta freqüência: 50 a 15 khz; 
tipo receptor uhf; características 
adicionais estabilidade de frequência 
controlada por cristal; alcance 50 m; 
alimentação receptor 12 vdc v; potência 
de saída mínima 10 mw. 

 
 

 
UN 

 
 

 
4 

 

 
471,85 

 

 
R$ 1.887,40 

 
 

107 

MULTIPROCESSADOR ALIMENTOS – 

Material plástico; função pulsar 
(espremer, ralar, fatiar, emulsificar, liqu); 
potência:    800    w;    tensão    127    v; 
características adicionais jarra acrílica 500 
Ml. 

 
 

UN 

 
 

6 

 
 

461,71 

 

 
R$ 2.770,26 

 
 
 

 
108 

NOTEBOOK S.O. – WINDOWS 11 PRO 

EM PORTUGUÊS. – Intel Core I3-1115g4 
Com Tela Em Lcd 15.6” Em Led Full Hd 
(1920x1080). Memória De Vídeo – 
Compartilhada. Memória 
4gb(Ddr4/4gb*1). Ssd 256 Gb Ssd. 
Conexão Wireless – 802.11 Ac (1x1)+Bt 
5.1. Conexão Ethernet: 1gb Lan. Garantia 
Mínima De 12 meses. 

 
 
 

 
UNID 

 
 
 

 
4 

 
 

 
2.496,75 

 
 

 
9.987,00 

 
 
 

 
109 

PANELA DE PRESSÃO 5L - Panela de 

pressão com fechamento externo e 
válvula de controle de pressão; com 
sistema de fechamento automático; 
Revestimento externo: alumínio e teflon; 
Revestimento interno: antiaderente; 
Projetada para ser utilizada em fogão a 
gás; Dimensões aproximadas: largura 
23cm, altura 21cm, diâmetro 37,5cm. 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
3 

 
 

 
100,50 

 
 

 
R$ 301,50 

 
 
 

110 

PANELA DE PRESSÃO PROFISSIONAL 
24 L - Panela de pressão com fechamento 

externo em asa dupla, com válvula de 
segurança e anel de vedação em silicone; 
Tampa e corpo revestidos em alumínio; 
Dimensões comprimento 44cm, altura 
43,5cm, largura 36cm; Capacidade: 24 
litros. Garantia mínima: 12 meses. 

 
 
 

UN 

 
 
 

2 

 
 
 

666,87 

 
 
 

R$ 1.333,74 

 

 
111 

PANELA PRESSÃO - Material alumínio 

polido; capacidade 7 l; sistema segurança 
válvula segurança; características 
adicionais tampa com sistema de 
fechamento externo 

 

 
UN 

 

 
5 

 
270,00 

 

R$ 1.350,00 

 
 

112 

PEGADOR ALIMENTO - Material aço 

inoxidável; comprimento 28 cm; 
Características adicionais pegador de 
salada 

 
 

UN 

 
 

10 

 
23,53 

 
R$ 235,30 

 
113 

PEGADOR PARA SALADA - Pegador de 
salada, fabricado em aço inox; Dimensões 
aproximadas: comprimento 20,5cm. 

 
UN 

 
6 

18,27 R$ 109,62 

 
 

114 

PLAYGROUND – Medidas aproximada 
+/- 325 × 330 × 148 cm (CxLxA); material 
do produto polietileno rotomoldado; o 
playground possui 1 tabelinha de 

 
 

UN 

 
 

3 

 
7.956,00 

 
R$ 23.868,00 
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 basquete; 1 módulo em formato 

hexagonal, meia plataforma, escada de 
apoio e de acesso à meia plataforma, 
escorregador reto pequeno, escorregador 
curvo pequeno, escalada pequena, 
portinha medieval com visor na parte 
superior e abertura feita através de uma 
cordinha; 2 paredes em “V” com a parte 
superior das paredes em forma de ameias 
(como um castelo), 1 peça em forma de 
arco e aberturas inferiores em formato de 
semi-círculo para passagem; 1 cavalete 
plástico com timão que gira de verdade e 
conector instalado na parte superior da 
parede e 1 tirante horizontal para 
pendurar 2 balancinhos em forma de 
jatinho; 2 balancinhos em forma de jatinho 
(Balanço Jet) com aberturas para 
passagem das pernas da criança e 2 
peças laterais em forma de joystick que se 
movimentam para a frente e para trás pela 
ação da criança. 

    

 
 
 
 

115 

POLTRONA   DE   AMAMENTAÇÃO   - 

Material estrutura aço carbono; para 
amamentação; material assento e encosto 
espuma d26; acabamento superficial 
estrutura pintura; material revestimento 
assento e encosto couro sintético; tipo 
removível; características adicionais com 
ponteiras ajustáveis; largura 470 mm; 
profundidade 450 mm; altura 420 mm; cor 
tecido a combinar. 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 

2 

 
 
 

945,32 

 
 
 
 

R$ 1.890,64 

 
 
 
 
 
 
 

 
116 

POMADA ANTIASSADURA INFANTIL - 

Pomada para prevenção de assaduras. 
Produto deverá apresentar fórmula que 
proteja o bebê das assaduras, mantendo 
a hidratação natural da pele, através do 
estabelecimento de uma barreira 
mecânica entre a pele do bebê, a urina e 
as fezes, evitando que estas entrem em 
contato com a pele causando assaduras. 
O produto deverá possuir cheiro 
agradável e ser fácil de espalhar e de 
remover. Embalagem contendo no 
mínimo 60 gr. Produto deverá ser 
dermatologicamente testado. Qualidade 
equivalente   ou   superior   às   marcas 
:Bepantol, Hipoglós e DermodexPrevent. 
Validade mínima de 06(seis) meses a 
partir da data de entrega. 

 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 

 
200 

 
 
 
 
 
 

 
18,97 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 3.794,00 

 
 

 
117 

PORTEIRO ELETRÔNICO – 

componentes monitor câmera ajuste 
infravermelho; tipo sistema eletrônico; 
aplicação sistema de segurança; fonte 
alimentação bivolt automático v; consumo 
energia 3 w; características adicionais 
fechadura eletrônica. 

 
 

 
UN 

 
 

 
4 

 

 
486,96 

 

 
R$ 1.947,84 

 

 
118 

REFRIGERADOR      DOMÉSTICO       - 
Capacidade 480 L; voltagem 220 v; 
características adicionais duplex, frostfree 
e degelo automático; cor branca; tipo 
vertical. 

 

 
UN 

 

 
1 

 
4.470,75 

 

R$ 4.470,75 

 
119 

RELÓGIO - Material Alumínio Escovado; 
Tipo Parede; Funcionamento Pilha; 
Características Adicionais Aro Em 

 
UN 

 
42 

38,61 R$ 1.621,62 
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 Alumínio Escovado Fundo Preto; 

Diâmetro 27 CM; Cor Prata; Cor Visor 
Acrílico Transparente Incolor; Tipo Vidro 
Acrílico. 

    

 
 

 
120 

SANDUICHEIRA - as placas com 

revestimento antiaderente, fazem dois 
sanduiches ao mesmo tempo, ainda conta 
com recurso como luz indicadora de 
funcionamento vermelha, luz indicadora 
de aquecimento verde, trava de 
fechamento e alça para transporte. 

 
 

 
UN 

 
 

 
2 

 

 
169,23 

 

 
R$ 338,46 

 
 

 
121 

SOFÁ - Sofá de dois lugares em material 

lavável e pés em alumínio; largura 1250 
mm +/- 50 mm; profundidade 750 mm +/- 
50 mm; altura 730 mm +/- 30 mm; 
espumas de poliuretano; assento 
densidade d-23 30; braço densidade d-20; 
encostos densidade d-20. 

 
 

 
UN 

 
 

 
3 

 

 
565,00 

 

 
R$ 1.695,00 

 

 
122 

TATAME - Material E.V.A.; comprimento 

placa 100 cm; largura placa 100 cm; 
espessura placa 20mm; características 
adicionais atóxica, antiderrapante e 
lavável. 

 

 
UN 

 

 
70 

 
92,67 

 

R$ 6.486,90 

 
 
 

123 

TELA PROJEÇÃO - 
Material Estrutura: Plástico; Tipo Ajuste 
Tela: Manual, Com Controle Remoto Ou 
Sensor; Tipo Acabamento: Película Matte- 
White 1.0 Com Pintura Eletrostática; Tipo 
Fixação: Parede/Teto/Tripé; Cor: Branca; 
Altura: 2,10 M; Largura: 3,10 M; Tipo Tela: 
Retrátil; Tensão Entrada: 220 V. 

 
 
 

UN 

 
 
 

2 

 
 
 

980,59 

 
 
 

R$ 1.961,18 

 
 

124 

TELA PROJEÇÃO - Tipo ajuste tela 

retrátil automático; material matte wite; cor 
acabamento preta; altura 180 cm; largura 
2,40 m; características adicionais 
enrolamento automático por mola; tipo 
tela retrátil; tensão entrada 110/220 V. 

 
 

UN 

 
 

1 

 
 

706,84 

 

 
R$ 706,84 

 
 

125 

TELEVISOR SMART TV - Tamanho tela 

65 pol; voltagem 110/220 v; 
características adicionais smart tv, 4 k, 
wifi; entradas hdmi/usb, conversor tipo 
tela led; acessórios controle remoto. 

 
 

UN 

 
 

3 

 
 

3.699,00 

 

 
R$ 11.097,00 

 
 
 
 

126 

TERMÔMETRO DIGITAL - Termômetro 

digital com aviso sonoro. Produto 100% 
resistente à àgua. Possui beep sonoro de 
aviso de medição, display LCD de fácil 
visualização, alarme de febre, memória da 
última medição, desligamento 200 
automático e indicador de bateria fraca. 
Produto deverá ser aprovado pelo 
INMETRO. Garantia mínima de um(1) ano 
a partir da data de entrega. 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 

20 

 
 
 

14,98 

 
 
 
 

R$ 299,60 

 
 

127 

TIGELINHA DE PLÁSTICO PARA 
SOBREMESA - cores variadas, ideal para 

sobremesa, material plástico. Aprox. 300 
ml 

 
 

UN 

 
 

215 

 
3,78 

 
R$ 812,70 

 
 

 
128 

TOALHA   DE   BANHO   -   Nas   Cores 

amarela, azul, salmão e verde- Uso infantil 
felpuda e macia, com boa absorção, cor 
amarela, confeccionada em tecido pré- 
encolhido, composto medindo no mínimo 
(0,70x1,40m), 100% algodão, gramatura 
de no mínimo 300g/m² aproximadamente, 

 
 

 
UN 

 
 

 
400 

 

 
36,00 

 

 
R$ 14.400,00 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
 com acabamento em viés reforçado do 

próprio tecido em todos os lados 

    

 
 
 

129 

TRAVE DE GOL – Possui 1 mini gol, uma 

bola e bomba para encher a bola. A rede 
deverá ser em corda trançada de 
monofilamento com fio de, no mínimo, 
2,5mm de espessura e malha 5 x 5 cm, 
para evitar a passagem da cabeça da 
criança. Medidas aproximadas do produto 
montado 38x53x32. 

 
 
 

UN 

 
 
 

2 

 
 
 

39,00 

 
 
 

R$ 78,00 

 
130 

TRIPÉ -   Material   alumínio;   aplicação 
apoio tela projeção; quantidade hastes 3; 
características adicionais sem tela. 

 
UN 

 
2 

243,66 R$ 487,32 

 

 
131 

VENTILADOR - Tipo coluna; potência 

motor 150 w; tensão alimentação 110/220 
v; características adicionais grade 
metálica; material aço; diâmetro 65 cm; 
quantidade velocidade 3 um. 

 

 
UN 

 

 
1 

 
290,00 

 

R$ 290,00 

 

 
132 

VENTILADOR - Tipo parede; potência 

motor 1/5 hp; tensão alimentação 110/220 
v; características adicionais grade 
proteção; material plástico; diâmetro 60 
cm; quantidade velocidade 3 uni. 

 

 
UN 

 

 
25 

 
275,00 

 

R$ 6.875,00 

 
 

133 

XÍCARA DE CAFÉ – Material: Vidro; Tipo: 

Chá, café; Cor: Incolor; Capacidade: 200 
ML; Características Adicionais: Com 
Pires. 

 
 

UN 

 
 

48 

 
7,62 

 
R$ 365,76 

Valor total por extenso: Quinhentos e noventa e nove mil, quinhentos e cinquenta e seis 

reais e setenta e seis centavos. 
R$ 599.556,76 

 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 

referência e das quantidades, nos termos do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, constam dos 

autos do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

1.3. Os bens e serviços objeto desta contratação são caracterizados como de natureza 

comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.4. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à necessária para 

cumprir as finalidades à qual se destina, não se enquadrando como bem de luxo, conforme 

dispõe o art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.5. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.6. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de sua 

assinatura, prorrogável na forma do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.7. O Termo de Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021: 

Da exigência de amostra 

Subcontratação 

Garantia da contratação 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de entrega 

 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1. Bens que possuam em sua fabricação elementos/critérios compatíveis com padrões de 

consumo social e ambientalmente sustentáveis. 

4.1.2. A contratada será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este órgão 

por ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de normas 

ambientais ligadas à comercialização dos produtos elencados no presente Termo de Referência. 

 

4.2. A presente contratação não indicará marca(s), característica(s) ou modelo(s) específicos. 
 

4.3. Dada a natureza do objeto e suas particularidades, este certamente não exigirá amostra 

como critério de aceitação de proposta. 

 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

5.1. Os bens objetos deste Termo de Referência deverão ser entregues de acordo com as 

especificações deste Termo de Referência, não podendo haver produtos que não estejam 

adequados à utilização, sob pena de devolução daqueles fornecidos. 

5.2. Os fornecedores terão o prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento, para a efetivação da entrega dos produtos ao 

Município, livres de quaisquer outros encargos, sejam fretes, taxas de descargas, embalagens 

etc. 

5.3. Os produtos deverão ser entregues livres de quaisquer outros encargos, sejam fretes, 
taxa de descargas, embalagens, etc. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.4. A entrega dos produtos deverá ocorrer no Município de Urucânia/MG, na Secretaria 
Municipal de Educação, situada na Praça Leopoldino Januário Pereira, 158, Centro, 
Urucânia/MG, CEP 35-380-000. 

5.5. A Ordem de Fornecimento será emitida pelo Setor de Compras, sendo que o responsável 
deverá comunicar/agendar previamente a entrega dos produtos pelo e-mail: 
compras@urucania.mg.gov.br que ocorrerá no horário de 08h às 15h. 

5.6. Qualquer entrega fora do local e horário previstos, e ainda, fora do prazo de entrega 
poderá ser devolvida, sem prejuízo às sanções previstas em lei. 

 Critérios de Aceitabilidade e Entrega do Objeto  

5.7. Todas as notas fiscais deverão conter o número do lote de compra junto à discriminação 
do item especificado na Ordem de Fornecimento, sendo que a liberação da nota fiscal para fins 
de pagamento estará condicionada ao atendimento dessas exigências. 

5.8. O texto e demais exigências legais previstas para o lote, validade, certificado de garantia 
e manual de instruções (se aplicável ao item) devem estar em conformidade com a legislação do 
Ministério da Saúde, ABNT, ANVISA, INMETRO e Código de Defesa do Consumidor; 

5.9. Todas as notas fiscais deverão conter o número do lote de compra junto à discriminação 

do item especificado na Ordem de Fornecimento, sendo que a liberação da nota fiscal para fins 

de pagamento estará condicionada ao atendimento dessas exigências. 

5.10. As embalagens primárias dos materiais devem apresentar o número do lote, data de 

fabricação, manual de instruções (se aplicável ao item) e prazo de validade. 

5.11. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte e 

entregues obrigatoriamente nas embalagens primárias e secundárias. Os produtos que não 

possuem embalagem secundária individual deverão ser separados em embalagens próprias. 

5.12. Os dados constantes na embalagem de transporte, no que se refere a lote, data de 

validade e fabricação, nome do produto, quantitativo e etc., deverão corresponder ao conteúdo 

interno da mesma, as embalagens primárias e de consumo. 

5.13. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no prazo 

de sua validade, fica o proponente obrigado a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e 

quantidades relativas, sem nenhum ônus para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

partir da data de notificação. 

5.14. Em caso de avaria, quebra, roubo ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo 

deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus adicional para o Município e cumprindo o 

prazo previsto neste Edital para conclusão da entrega do material/insumo. 

5.15. As caixas e volumes nos quais os materiais virão acondicionados deverão estar em 

perfeito estado, livres de poeira e outros agentes, caso contrário, a mercadoria não será recebida. 

5.16. Os produtos/equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.16.1. A Prefeitura Municipal de Urucânia/MG não se obriga a receber produtos/equipamentos 

que não estejam de acordo com as especificações e exigências da Administração Municipal; 

caso haja alguma divergência quanto às especificações dos bens objetos deste Termo de 

Referência, da Proposta e da Ordem de Fornecimento, a licitante terá prazo de 5 (cinco) dias 

mailto:compras@urucania.mg.gov.br
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para substituir os produtos/equipamentos, a contar da notificação da Contratada, às suas 

expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.17. Os produtos/equipamentos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.17.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.18. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor. 

5.19. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do 

produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc.). 

5.20. O acondicionamento e transporte dos materiais devem ser feitos dentro do preconizado 

para os produtos e devidamente protegidos do pó e variações de temperatura. 

5.21. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, caso contrário ser- 

lhe-ão aplicadas as penalidades previstas neste Termo de Referência; excepcionalmente, 

mediante autorização prévia do Município ou dos respectivos Municípios participantes, poderão 

ser entregues equipamentos/produtos de marcas diferentes da indicada originalmente na 

proposta, sempre avaliados os motivos para tanto e a critério EXCLUSIVO de cada solicitante. 

5.22. Caso não cumpridas as exigências, o Fornecedor será comunicado a retirar o produto no 

local de entrega e a substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes deste Edital, 

sem nenhum ônus para o Município e ficará sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

5.23. Caso seja detectada alguma irregularidade no transporte dos produtos/equipamentos, a 

mercadoria poderá ser recebida, porém, imediatamente será solicitada ao fornecedor a troca dos 

produtos/equipamentos, que deverá ser realizada sem qualquer ônus adicional para o Município. 

Este procedimento visa garantir que a carga entregue seja diferente da que foi transportada 

inadequadamente. 

5.24. A empresa vencedora será responsável por monitorar se o transporte dos materiais, 

mesmo em caso de terceirização para transportadoras. 
 

 Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.25. O prazo de garantia contratual complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.26. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) e suas alterações ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, 

se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 

objeto. 
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5.27. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.28. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas. 

5.29. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias. 

5.30. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento. 

5.31. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data 

de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada. 

5.32. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

5.33. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos. 

5.34. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que 

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.35. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

5.36. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 

 Dos Requisitos Mínimos de Qualidade dos Bens e Normatização  

5.37. Os bens elencados no objeto desta contratação deverão ser executados de acordo com 

as especificações deste Termo de Referência, não podendo haver serviços que não estejam 

adequados à utilização, sob pena de devolução de todos os serviços prestados. 

5.38. Os bens supramencionados no objeto deste Termo de Referência devem ser executados 

conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações constantes deste Termo, 

deverá ainda atender à Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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5.39. Os bens objeto dessa contratação deverão ter padrão de qualidade exigido pelos órgãos 

competentes. 

5.40. Quando solicitado, o licitante vencedor deverá apresentar todas as autorizações, 

certificados, licenças e demais documentos exigidos pela legislação vigente no ato da assinatura 

da Ata de Registro de Preços. 

 Especificações quanto à Emissão e Recepção da Ordem de Fornecimento  

5.12. A Ordem de Fornecimento, a ser emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de Urucânia-MG, será realizada de forma eletrônica por sistema informatizado e será enviada 
preferencialmente por e-mail, podendo a Administração enviá-la via correios (neste caso, 
mediante uso do Aviso de Recebimento – AR). 

5.13. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o endereço de e-mail para o qual poderão 
ser encaminhadas as Ordens de Fornecimento. 

5.14. Considera-se como data de recebimento da Ordem de Fornecimento: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao do envio do e-mail, no caso de Ordem de Fornecimento 
enviada por e-mail; 

b) O dia do recebimento da correspondência, no caso de Ordem de Fornecimento enviada 
por meio postal. 

 

 Procedimentos de transição e finalização do contrato  

5.41. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 
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 Preposto  

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

o período de execução dos serviços executados de forma presencial. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 
 

 Fiscalização  

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.10. A fiscalização ficará a cargo da servidora Giuliana Cordeiro de Souza, e-mail: 

educacao@urucania.mg.gov.br e telefone (31) 98761-6348. 
 

 Fiscalização Técnica  

6.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.12. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021). 

6.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.16. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 
 

 Fiscalização Administrativa  

6.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário 

mailto:educacao@urucania.mg.gov.br
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6.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 

 Gestor do Contrato  

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. A avaliação da execução do objeto consistirá na verificação se o serviço foi entregue de 

acordo com os padrões e prazos acordados previamente entre a contratante e contratada, bem 

como a clareza, eficácia e precisão da comunicação durante a execução dos serviços 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; 
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 Do recebimento  

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta. 

7.4. A Prefeitura Municipal de Urucânia-MG não se obriga a receber serviços que não 

estejam de acordo com as especificações e exigências da Administração Municipal; caso haja 

alguma divergência quanto às especificações dos serviços objeto deste Termo de Referência, 

da Proposta e da Ordem de Fornecimento, a licitante terá 24 (vinte e quatro) horas para substituir 

os serviços às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou do instrumento de cobrança equivalente, pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.9. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 
 

 Liquidação  

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.13.1. o prazo de validade; 

7.13.2. a data da emissão; 

7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.13.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.13.5. o valor a pagar; e 

7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

7.16. A Administração poderá realizar consultas para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.17. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do Contratante. 

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.21. Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente 

vierem a ser aplicadas. Sendo a empresa vencedora isenta ou beneficiária de redução de 

alíquota de qualquer imposto, taxa ou de contribuição social ou ainda optante pelo Simples 

Nacional, deverá apresentar junto com a fatura, cópia do comprovante respectivo. 

7.22. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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 Prazo de pagamento  

7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor) – IBGE – de correção 

monetária. 
 

 Forma de pagamento  

7.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

 Antecipação de pagamento  

7.29. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, seja parcial/total, 

conforme as regras previstas no art. 145 da lei n° 14.133/2021. 
 

 Cessão de crédito  

7.30. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 

e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.31. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 

de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.32. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 

aditivo ao contrato administrativo. 

7.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 

as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

Regime de execução 

Exigências de habilitação 

Habilitação jurídica 

 

não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 

vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 

2020. 

7.34. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e 

Anexos) 

7.35. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO ITEM. 

8.2. A proposta da empresa licitante deverá incluir todos os custos de transporte, estadia, 

alimentação, seguro e quaisquer outras despesas para fornecimento do objeto. 

8.3. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o nome do responsável pelo atendimento 

e pedido de compras, bem como telefone e endereço de e-mail para o qual poderão ser 

encaminhadas as ordens de serviço. 

8.4. No modelo da proposta deverá ser indicado o responsável pelo atendimento comercial 

ao Município, contendo nome completo do responsável, telefone fixo, telefone celular, e-mail e 

dados bancários para pagamento. 

 

8.5. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 
 

8.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCÂNIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça Leopoldino Januário Pereira, 158 - Centro, Urucânia - MG, 35380-000 
CNPJ: 18.316.281/0001-51 – Tel.: (31) 3876-1425 

Página 30 de 33 

 

 

 

8.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 
 

 Habilitação fiscal, social e trabalhista  

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduais e Municipais relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduais e Municipais do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e/ou Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 

 Qualificação Econômico-Financeira  

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.24. Em virtude da natureza desta licitação, que se destina à contratação de bens e serviços, 

inclusive para entrega imediata, a documentação exigida para a qualificação econômico- 

financeira dos licitantes será restrita à apresentação da "Certidão Negativa de Falência, 

Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial", conforme preconizado pela Lei nº 

11.101, de 9 de fevereiro de 2005. Tal certidão deve ser emitida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica licitante, devendo ser apresentada dentro do período de validade de 90 (noventa) 

dias a contar da data de sua emissão ou dentro do prazo de validade especificamente declarado 

no documento. 

8.25. Consequentemente, fica dispensada a exigência de entrega dos demais documentos 

contábeis para a habilitação econômico-financeira, inclusive em observância ao disposto no art. 

70, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, salvo se a natureza e complexidade do objeto 

contratual justificarem a exigência do Balanço Patrimonial dos últimos dois exercícios financeiros. 

Nesses casos, deverá ser assegurado que tal exigência cumpra os critérios de razoabilidade e 

proporcionalidade, sem restringir indevidamente a competitividade do certame, conforme o art. 

37, inciso XXI, da Constituição Federal e os princípios da Administração Pública. A justificativa 

para a exigência do Balanço Patrimonial deverá estar claramente fundamentada no instrumento 

convocatório, demonstrando a pertinência da exigência em relação à natureza do objeto da 

licitação. 

8.26. Essa cláusula fundamenta-se no entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) 

sobre a necessidade de equilíbrio nas exigências de qualificação econômico-financeira. Baseia- 

se em jurisprudência consolidada, como os Acórdãos 1214/2013-TCU-Plenário, 2763/2016- 

TCU-Plenário e 1.335/2010-TCU-Plenário, que reforçam a importância de não estabelecer 

exigências que comprometam a competitividade da licitação 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.28. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 Qualificação técnica  

8.29. Alvará Sanitário emitido pelo Órgão Municipal competente ou documento equivalente 
emitido por Órgão Federal ou Estadual que comprove sua atividade comercial ou quando 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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dispensado no município de origem da empresa licitante, deverá ser apresentada declaração, 
legislação municipal ou outro documento que comprove a dispensa do alvará sanitário, quando 
se tratar do item Pomada Antiassadura Infantil (Item 116). 

8.30. Autorização de Funcionamento - AFE expedida pela ANVISA em nome da empresa 

licitante de acordo com o inciso VII do artigo 7° da Lei 9.782/1999, quando se tratar do item 

Pomada Antiassadura Infantil (Item 116). 

8.30.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.31. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.32. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade 

Cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

8.33. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.34. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

8.35. Nos itens não exclusivos a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.36. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 599.556,76 (Quinhentos e noventa e 

nove mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos), conforme valores 

apostos na tabela deste documento. 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art45
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10.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária juntada aos autos do processo 

pela Contabilidade Municipal. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

10.4. O foro competente para dirimir as controvérsias do presente processo é o da Comarca 

de Jequeri/MG, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2° da Lei Federal n°10.153/2.009 ou 

do art. 59, da Lei Complementar Estadual n°059/2001. 

 
 
Urucânia, 27 de agosto de 2024. 

 
 
 

 
Raquel Vieira Rodrigues Lopes 

Secretária Municipal de Educação 
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  ANEXO I-A – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
(Art. 18, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2024 

 
 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
Administração Pública. 

 

1. DESCRIÇÃO/JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1º do art. 18 da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

A presente contratação tem como finalidade o atendimento às demandas da Secretaria de Educação 
do Município de Urucânia/MG, visando a manutenção e melhoria das instalações físicas e 
operacionais das suas unidades educacionais. Esta necessidade é fundamentada no dever do poder 
público de assegurar condições adequadas para o desenvolvimento educacional das crianças e 
adolescentes, oferecendo um ambiente propício à aprendizagem, conforme preceituam a 
Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

O fornecimento de bens permanentes e de consumo, como eletrodomésticos, mobiliário, brinquedos, 
materiais de higiene e utensílios domésticos, é essencial para o bom funcionamento das unidades 
educacionais. Esses itens atendem diretamente às necessidades cotidianas das escolas, creches e 
demais instalações da rede municipal de educação, permitindo desde a realização de atividades 
pedagógicas até o suporte às condições de higiene, alimentação e segurança das crianças. 

A aquisição dos itens especificados, como ventiladores, mesas e cadeiras escolares, brinquedos 
para recreação, utensílios de cozinha e materiais de higiene, tem o objetivo de assegurar a 
adequação das instalações às normas de segurança e saúde, bem como à modernização dos 
recursos disponíveis. Por exemplo, a substituição de mobiliário desgastado por novos itens oferece 
maior conforto e segurança, enquanto a aquisição de eletrodomésticos modernos, como geladeiras 
e fogões industriais, otimiza o preparo das refeições servidas nas escolas, garantindo a qualidade e 
a segurança alimentar dos estudantes. 

Sob a perspectiva do interesse público, a contratação é justificada pela necessidade de criar um 
ambiente escolar mais seguro, saudável e estimulante, que favoreça o desenvolvimento integral dos 
alunos. Além disso, a modernização dos equipamentos e a adequação do mobiliário às normas de 
acessibilidade contribuem para a inclusão de todos os alunos, inclusive aqueles com necessidades 
especiais, cumprindo o compromisso do município com a equidade e a justiça social. 

Portanto, a contratação proposta é não apenas necessária, mas imperativa para garantir que as 
unidades educacionais do município de Urucânia/MG disponham de infraestrutura adequada, 
contribuindo assim para a melhoria contínua da qualidade da educação oferecida. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71I
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(inciso II do § 1º do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021). Demonstração do alinhamento entre a 
contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identificando a previsão no Plano Anual de 
Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão; 

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2024, tendo em 
vista que em razão da transição da vigência da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a 
revogação das legislações dispostas no art. 193 do referido diploma legal, apenas em 30 de 
dezembro de 2023, e tendo o Município optado pela utilização das lei revogadas até a data de suas 
revogações, não houve a obrigatoriedade da elaboração do PCA. 

A Prefeitura Municipal de Urucânia-MG compromete-se a fornecer informações detalhadas sobre as 
contratações realizadas e a programação de futuras contratações, reafirmando seu compromisso 
com a transparência e com os princípios legais da Administração Pública. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso 
III do § 1º do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

A Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias para a execução dos serviços e manter- 
se em dia com todas as suas obrigações. As responsabilidades específicas de ambas as partes 
serão detalhadas em tópico específico do Termo de Referência. 

A empresa interessada deve apresentar certidões negativas de débitos fiscais, previdenciários e 
trabalhistas e apresentar certificações de qualidade, incluindo informações sobre processos de 
fabricação e controle. Além disso, deve definir claramente prazos de entrega, oferecer propostas 
competitivas, adotar práticas sustentáveis e sociais, comprometer-se com a redução de impactos 
ambientais e cumprir leis ambientais. A empresa também deve garantir canais eficientes de 
comunicação, oferecer garantias para os produtos fornecidos e disponibilizar assistência técnica 
quando necessário. 

Todos os bens fornecidos devem estar em conformidade com as normas técnicas vigentes no Brasil, 
incluindo aquelas estabelecidas pela ANVISA, ABNT e INMETRO. Em especial, os materiais de 
higiene, brinquedos, utensílios domésticos e mobiliários devem atender às especificações da 
ANVISA quanto à segurança, atoxicidade, durabilidade e ergonomia. Produtos destinados ao uso 
infantil, como brinquedos e móveis escolares, devem seguir rigorosamente as normas estabelecidas 
no Código de Defesa do Consumidor e nas regulamentações específicas para produtos infantis, 
garantindo segurança e adequação ao uso por crianças. 

Os produtos devem atender às especificações detalhadas no Termo de Referência, considerando 
as características descritas, como dimensões, materiais, capacidades e funcionalidades. Por 
exemplo, os eletrodomésticos devem apresentar eficiência energética comprovada, conforme a 
classificação estabelecida pelo INMETRO, e os móveis devem seguir as normas da ABNT para 
mobiliário escolar, que incluem aspectos de resistência, ergonomia e segurança. A entrega dos 
produtos deverá incluir todos os manuais de operação, certificados de garantia, e, quando aplicável, 
a assistência técnica autorizada. 

A empresa fornecedora deverá garantir assistência técnica e suporte pós-venda para todos os 
produtos entregues, por um período mínimo de 12 meses, conforme o Código de Defesa do 
Consumidor e as especificações do edital. Este suporte deve incluir a substituição ou reparo de itens 
com defeito, sem custo adicional para a Administração Pública, assegurando a continuidade dos 
serviços nas unidades educacionais. 

A entrega dos bens deverá ser realizada de forma parcelada, conforme cronograma a ser definido 
em contrato, de modo a atender às necessidades operacionais das unidades educacionais. A 
empresa contratada deverá assegurar que a logística de transporte respeite as condições de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71II
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manuseio e armazenamento adequadas, evitando danos aos produtos e garantindo sua integridade 
até a entrega final. 

Os requisitos estabelecidos garantem que a solução escolhida para a contratação seja a mais 
eficiente e alinhada às necessidades da Secretaria de Educação de Urucânia/MG, assegurando que 
os bens fornecidos estejam em conformidade com as normativas legais, técnicas e de segurança, e 
contribuam para a melhoria das condições de ensino nas unidades educacionais do município. 
Esses requisitos são suficientes para orientar uma escolha criteriosa, que atenda plenamente ao 
interesse público, proporcionando qualidade, durabilidade e segurança nos serviços educacionais 
oferecidos. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1º do art. 18 da Lei Federal 
nº 14.133/2021). 

Os quantitativos dos serviços foram estimados pela Secretaria de Educação do Município, 
considerando a demanda verificada atualmente e nos últimos 12 (doze) meses. 

A estimativa está detalhada na tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT 
 

  
1 

AFIADOR, AMOLADOR, POLIDOR DE FACAS 
 

UN 

 
6 

 

  
2 

APARELHO AR CONDICIONADO 
 

UN 

 
12 

 

  
3 

APARELHO AR CONDICIONADO 
 

UN 

 
04 

 

  
4 

 

ARMÁRIO AÇO 
 

UN 

 
37 

 

  
5 

ARMÁRIO AÇO 
 

UN 

 
5 

 

  
6 

ARMÁRIO COPA/COZINHA 
 

UN 

 
4 

 

  
7 

ARMÁRIO ESCRITÓRIO 
 

UN 

 
4 

 

  
8 

ARMÁRIO ESCRITÓRIO 
 

UN 

 
6 

 

  
9 

 

ARQUIVO ESCRITÓRIO 
 

UN 

 
7 

 

  
10 

ASSADEIRA 
 

UN 

 
14 

 

  
11 

ASSADEIRA DE VIDRO TEMPERADO MÉDIO 
 

UN 

 
5 

 

  
12 

AVENTAL DE SEGURANÇA TÉRMICO PARA COZINHA 
INDUSTRIAL 0,90 X 0,70M 

 
UN 

 
15 

 

  
13 

BABADOR INFANTIL 
 

UN 
 

200 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71IV
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14 

 

BACIA 
 

UN 

 
3 

 

  
15 

BACIA GRANDE 
 

UN 

 
3 

 

  
16 

 

BACIA PLÁSTICA 19,5L 
 

UN 

 
5 

 

  
17 

BALANÇO 
 

UN 

 
1 

 

  
18 

BANDEJA INFANTIL 
 

UN 

 
15 

 

  
19 

BANDEJA INOX GRANDE 
 

UN 

 
18 

 

  
20 

BANDEJA INOX MÉDIA 
 

UN 

 
4 

 

  
21 

 

BANHEIRA PLÁSTICA MÉDIA 
 

UN 

 
20 

 

  
22 

BARRACA / BARRACA ACAMPAMENTO 
 

UN 

 
1 

 

  
23 

BATEDEIRA 
 

UN 

 
6 

 

  
24 

BATEDOR DE MASSA 
 

UN 

 
4 

 

  
25 

BEBEDOURO ÁGUA 
 

UN 

 
5 

 

  
26 

BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO 
 

UN 

 
1 

 

  
27 

BOTIJÃO P13 (VASILHAME COM CARGA DE GLP-GÁS LIQ. 
PETROLEO 13KG) 

 
UN 

 
3 

 

  
28 

 

BOTIJÃO TÉRMICO 5,5L PARA CAFÉ 
 

UN 

 
7 

 

  
29 

BRINQUEDO EM GERAL 
 

UN 

 
12 

 

  
30 

CAÇAROLA INDUSTRIAL COM TAMPA 10L 
 

UN 

 
2 

 

  
31 

CAÇAROLA INDUSTRIAL COM TAMPA 26L 
 

UN 

 
2 

 

  
32 

CADEIRA FIXA 
 

UN 

 
43 

 

  
33 

 

CALDEIRÃO DE ALUMÍNIO 
 

UN 

 
6 

 

  
34 

CALDEIRÃO INDUSTRIAL DE ALUMÍNIO COM TAMPA 45L -. 
 

UN 

 
2 

 

  
35 

CAMA INFANTIL 
 

UN 

 
30 

 

  
36 

CANECA ALUMÍNIO 
 

UN 

 
4 
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37 

 
CANECA DE PLÁSTICO 200ML 

 

 
UN 

 
100 

 

  
38 

CANECÃO COM ALÇA 5L 
 

UN 

 
6 

 

  
39 

CARRINHO AUXILIAR 
 

UN 

 
1 

 

  
40 

CARRINHO TUBULAR DE 200 KG INOX 
 

UN 

 
1 

 

  
41 

 

CARRO BUFFET TÉRMICO 6 CUBAS INOX 110v 
 

UN 

 
4 

 

  
42 

CARTEIRA ESCOLAR 
 

UN 

 
40 

 

  
43 

CHAPA BIFETEIRA A GÁS 
 

UN 

 
1 

 

  
44 

COADOR TIPO PENEIRA 
 

UN 

 
4 

 

  
45 

COLHER DE ARROZ 
 

UM 

 
12 

 

  
46 

COLHER DE CALDEIRÃO AÇO INOX 
 

UN 

 
13 

 

  
47 

COLHER DE CHÁ AÇO INOX 
 

UN 

 
24 

 

  
48 

 

COLHER DE MESA SOPA GRANDE AÇO INOX 
 

UN 

 
160 

 

  
49 

COLHER DE SOBREMESA AÇO INOX  
UN 

 
60 

 

  
50 

COLHER DE SUCO AÇO INOX 
 

UN 

 
4 

 

  
51 

COLHER GRANDE PARA ARROZ 
 

UN 

 
10 

 

  
52 

COMPUTADOR COMPLETO 
 

UNID 

 
4 

 

  
53 

 

CONCHA MÉDIA 
 

UN 

 
13 

 

  
54 

CONCHA PEQUENA 
 

UN 

 
10 

 

  
55 

CONJUNTO COLETIVO INFANTIL COLORIDO 
 

UN 

 
15 

 

  
56 

CONJUNTO DE POTES 
 

UN 

 
2 

 

  
57 

CONJUNTO MERENDA COM 04 LUGARES COM CADEIRA 
SUPERVISOR 

 
UN 

 
2 

 

  
58 

CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO INJETADO INFANTIL 
12 LUGARES 

 
UN 

 
3 
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59 

 

COPO 
 

UN 

 
30 

 

  
60 

COPO DE SILICONE PARA TREINAMENTO COM CRIANÇAS 
 

UN 

 
10 

 

  
61 

 

COPO PLÁSTICO MEDIDOR 500 ML 
 

UN 

 
9 

 

  
62 

EDREDOM PARA BERÇO 
 

UN 
 

250 

 

  
63 

ESCADA DOMÉSTICA 
 

UN 

 
4 

 

  
64 

ESCORREDOR 
 

UN 

 
8 

 

  
65 

ESCOVA P/ LIMPEZA DE MAMADEIRA 
 

UN 

 
20 

 

  
66 

 

ESCUMADEIRA MÉDIA 
 

UN 

 
13 

 

  
67 

ESCUMADEIRA PEQUENA 
 

UN 

 
10 

 

  
68 

ESPÁTULA DE SILICONE 
 

UN 

 
3 

 

  
69 

ESTANTE COLORIDA BIBLIOTECA 
 

UN 

 
4 

 

  
70 

ESTANTE EM TUBO DE AÇO COM 3 PRATELEIRAS E 9 
CAIXAS DE 16 LITROS - (GUARDA TUDO) 

 
UN 

 
4 

 

  
71 

ESTANTE EXPOSITORA DE LIVROS INFANTIL 
 

UN 

 
6 

 

  
72 

ESTANTE METÁLICA 
 

UN 

 
23 

 

  
73 

 

ESTANTE ORGANIZADORA 
 

UN 

 
14 

 

  
74 

ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS ELETRICO 
 

UN 

 
1 

 

  
75 

ESTRADO PLÁSTICO DE PISO REFORÇADO 
 

UN 

 
10 

 

  
76 

FACA COZINHA AÇOUGUEIRO PROFISSIONAL 8" 
 

UN 

 
7 

 

  
77 

FACA DE MESA 
 

UN 

 
10 

 

  
78 

 

FACA GRANDE 
 

UN 

 
8 

 

  
79 

FACA PARA LEGUMES 6” 
 

UN 

 
23 

 

  
80 

FOGÃO INDUSTRIAL. 
 

UN 

 
2 

 

  
81 

FORMA DE BOLO RETANGULAR 
 

UN 

 
9 
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82 

 

FORNO MICROONDAS 
 

UN 

 
3 

 

  
83 

FRALDA TECIDO DUPLO 
 

UN 

 
160 

 

  
84 

 

FREEZER 
 

UN 

 
1 

 

  
85 

FRIGIDEIRA ANTI ADER ENTE GRANDE. 
 

UN 

 
2 

 

  
86 

GARRAFA TÉRMICA 1,8L 
 

UN 

 
9 

 

  
87 

GAVETEIRO FIXO DE PLÁSTICO  
UN 

 
10 

 

  
88 

GEL DENTAL SEM FLÚOR PARA CRIANÇAS DE 0 A 3 ANOS - 
 

UN 

 
50 

 

  
89 

INFLADOR DE BALÕES 
 

UN 

 
3 

 

  
90 

JARRA DE ACRÍLICO 3L 
 

UN 

 
15 

 

  
91 

 

KIT MERENDA ESCOLAR (PRATO E COLHER) AZUL MARINHO 
 

UN 

 
80 

 

  
92 

LAVADORA ALTA PRESSÃO 
 

UN 

 
1 

 

  
93 

LENÇOL COM ELÁSTICO PARA COLCHÂO 
 

UN 

 
300 

 

  
94 

LIQUIDIFICADOR 
 

UN 

 
5 

 

  
95 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
 

UN 

 
1 

 

  
96 

 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
 

UN 

 
2 

 

  
97 

LIXEIRA 
 

UN 

 
2 

 

  
98 

LUVA DE COZINHA TÉRMICA DE SILICONE 5 DEDOS 
 

UN 

 
10 

 

  
99 

MANGOTE TÉRMICO – TAMANHO ÚNICO 
 

UN 

 
8 

 

  
100 

MÁQUINA LAVAR ROUPA 
 

UN 

 
1 

 

  
101 

MESA ACESSÍVEL PARA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS 
 

UN 

 
1 

 

  
102 

MESA ESCRITÓRIO 
 

UN 

 
2 

 

  
103 

 

MESA ESCRITÓRIO 
 

UN 

 
4 

 

  
104 

MESA PROFESSOR 
 

UN 

 
22 
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105 

 

MESA REUNIÃO OVAL - SEMI OVAL 
 

UN 

 
4 

 

  
106 

MICROFONE 
 

UN 

 
4 

 

  
107 

 

MULTIPROCESSADOR ALIMENTOS 
 

UN 

 
6 

 

  
108 

NOTEBOOK S.O. 
 

UNID 

 
4 

 

  
109 

PANELA DE PRESSÃO 5L 
 

UN 

 
3 

 

  
110 

PANELA DE PRESSÃO PROFISSIONAL 24 L 
 

UN 

 
2 

 

  
111 

PANELA PRESSÃO 
 

UN 

 
5 

 

  
112 

 

PEGADOR ALIMENTO 
 

UN 

 
10 

 

  
113 

PEGADOR PARA SALADA 
 

UN 

 
6 

 

  
114 

PLAYGROUND 
 

UN 

 
3 

 

  
115 

POLTRONA DE AMAMENTAÇÃO 
 

UN 

 
2 

 

  
116 

POMADA ANTIASSADURA INFANTIL 
 

UN 

 
200 

 

  
117 

PORTEIRO ELETRÔNICO 
 

UN 

 
4 

 

  
118 

REFRIGERADOR DOMÉSTICO 
 

UN 

 
1 

 

  
119 

 

RELÓGIO 
 

UN 

 
42 

 

  
120 

SANDUICHEIRA 
 

UN 

 
2 

 

  
121 

SOFÁ 
 

UN 

 
3 

 

  
122 

TATAME 
 

UN 

 
70 

 

  
123 

TELA PROJEÇÃO 
 

UN 

 
2 

 

  
124 

 

TELA PROJEÇÃO 
 

UN 

 
1 

 

  
125 

TELEVISOR SMART TV 
 

UN 

 
3 

 

  
126 

TERMÔMETRO DIGITAL 
 

UN 

 
20 

 

  
127 

TIGELINHA DE PLÁSTICO PARA SOBREMESA 
 

UN 

 
215 
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128 

 

TOALHA DE BANHO 
 

UN 

 
400 

 

  
129 

TRAVE DE GOL 
 

UN 

 
2 

 

  
130 

 

TRIPÉ 
 

UN 

 
2 

 

  
131 

VENTILADOR 
 

UN 

 
1 

 

  
132 

VENTILADOR 
 

UN 

 
25 

 

  
133 

XÍCARA DE CAFÉ 
 

UN 

 
48 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1º do art. 
18 da Lei Federal nº 14.133/2021). Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise 
das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras opções: a) ser consideradas 
contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência 
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 
administração; e b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais 
contratadas, para coleta de contribuições. 

Visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Urucânia/MG, foram 
realizados levantamentos de mercado para identificar as soluções que melhor se adequam aos 
requisitos estabelecidos para a aquisição eletrodomésticos, mobiliários, brinquedos, materiais de 
higiene e utensílios domésticos. Nesse sentido, foram analisados processos de contratações 
semelhantes realizados por outros órgãos públicos e entidades, por meio da consulta a editais 
anteriores, bem como contratações recentes do próprio município, que servem de base para as 
contratações atuais. 

1. Introdução: Conforme preconizado pela Lei nº 14.133/2021, especialmente no inciso V do § 1º 
do art. 18, a Administração Pública deve proceder ao levantamento de mercado, que consiste na 
análise das alternativas possíveis e na justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 
solução a ser contratada. Este levantamento visa garantir que a contratação atenda aos princípios 
da eficiência, economicidade, e eficácia, proporcionando soluções adequadas às necessidades da 
Secretaria de Educação. 

2. Metodologia: O levantamento de mercado foi realizado através da pesquisa de preços e 
especificações técnicas de produtos similares ao objeto a ser contratado. Para tanto, foram 
consideradas fontes como cotações fornecidas por potenciais fornecedores, preços de contratos 
anteriores e valores constantes em sistemas oficiais de registro de preços. 

3. Análise das Alternativas Possíveis: Foram identificadas as seguintes alternativas de 
fornecimento para o atendimento das necessidades descritas: 

 Aquisição avulsa de itens: Onde cada item seria adquirido separadamente conforme a 
demanda, visando atender às necessidades específicas de cada unidade educacional. 

 Aquisição integrada: Consiste na aquisição de todos os itens de forma conjunta em um único 
contrato, o que poderia facilitar a gestão e garantir uniformidade dos produtos entregues, além de 
possibilitar uma economia de escala. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71V
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71V
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4. Justificativa Técnica e Econômica: Após análise das alternativas, a contratação de forma 
integrada é a mais adequada, considerando: 

 Padronização dos produtos: A aquisição de todos os itens em um único processo licitatório 
assegura a uniformidade e compatibilidade dos equipamentos e materiais nas unidades 
educacionais. 

 Economia de escala: A contratação em lote possibilita a negociação de preços mais 
vantajosos, gerando economia para os cofres públicos. 

 Eficiência na gestão: Facilita o controle e a gestão dos contratos pela Secretaria de 
Educação, reduzindo a necessidade de múltiplos processos de fiscalização e recebimento de 
materiais. 

5. Estimativa de Preço: Com base nas cotações realizadas e nas informações contidas no 
documento anexo, o valor total estimado para a contratação é de R$ 599.556,76, abrangendo uma 
vasta gama de itens, desde eletrodomésticos até mobiliário e brinquedos. 

6. Conclusão: A escolha pela contratação integrada de bens permanentes e de consumo justifica- 
se pelos aspectos técnicos e econômicos abordados. A solução proposta atende plenamente às 
necessidades da Secretaria de Educação do Município de Urucânia/MG, respeitando os princípios 
da economicidade, eficiência, e eficácia previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Este levantamento de mercado, portanto, embasa a abertura do processo licitatório para a aquisição 
dos itens descritos, garantindo uma contratação vantajosa para a Administração Pública. 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar 
de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação 
(inciso VI do § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021). 

A pesquisa de preços de mercado para a aquisição dos produtos gerou uma expectativa de custo 
médio de R$ 599.556,76 (Quinhentos e noventa e nove mil, quinhentos e cinquenta e seis reais 
e setenta e seis centavos) para a aquisição de todos os itens. 

Para essa pesquisa, foi solicitado orçamentos junto a empresas especializadas no ramo empresarial 
do objeto, bem como consulta ao Banco de Preços, que é uma solução tecnológica que atende aos 
parâmetros de pesquisa dispostos na legislação vigente, permitindo o acesso a preços praticados 
em contratações semelhantes realizadas por outros órgãos públicos. 

Os orçamentos da pesquisa e preços referenciais, bem como a memória de cálculo do custo médio, 
constam na Pesquisa de Preços Consolidada. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1º do art. 18 da Lei Federal 
nº 14.133/2021). 

Considerando que o objeto deste Estudo Técnico Preliminar (ETP) trata-se de serviços de natureza 
comum, na forma do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, visto que podem ter seus 
padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 
mercado, a solução escolhida foi realizar a aquisição dos produtos por meio de licitação na 
modalidade Pregão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71VII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71VII
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A contratação dos serviços será realizada com empresa especializada no ramo, que deverá estar 
em dia com todas as suas obrigações e apresentar capacitação técnica compatível com as 
exigências do certame. 

Além disso, a contratação observará tanto o orçamento quanto a possibilidade de aquisição de 
quantitativos durante o período de vigência da contratação, bem como a disponibilidade 
orçamentária a cada pedido de fornecimento. 

Visando dar maior efetividade ao processo, propõe-se realizar a contratação por meio da modalidade 
Pregão Eletrônico, com critério de julgamento de menor preço por item, em conformidade com a 
legislação vigente, pois assim não existe a obrigatoriedade de promover a aquisição de todos os 
produtos, sendo que a Administração realiza a aquisição de determinados produtos conforme a 
demanda. 

O critério de menor preço consiste em selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, 
sendo utilizado para compras e serviços de modo geral. 

As quantidades apresentadas serão suficientes para atender à municipalidade pelo período de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite da lei. 

A contratação irá propiciar uma melhor atuação do Município de Urucânia-MG e melhoria na 
qualidade do serviço público. Além disso, irá garantir eficiência no desenvolvimento dos trabalhos 
do Município. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1º do art. 
18 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

Conforme o princípio do parcelamento, a contratação será realizada por itens, visando um melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, além da ampliação da competitividade. 

O objeto a ser contratado é composto por itens que serão julgados individualmente, adotando-se o 
critério de julgamento por item. Essa abordagem permite que cada item seja avaliado com base em 
suas especificidades, promovendo uma maior flexibilidade e competitividade no processo licitatório. 
Essa estratégia oferece diversos benefícios, incluindo a possibilidade de selecionar fornecedores 
especializados para cada item, garantindo uma maior qualidade e adequação dos produtos às 
necessidades específicas do munícipio de Urucânia/MG. 

Além disso, o julgamento por item pode resultar em economia ao possibilitar a contratação de 
fornecedores diferentes, que oferecem os melhores preços e condições para cada item específico, 
ao contrário do que ocorre quando a contratação é feita por lote. Essa metodologia também facilita 
a administração ao permitir um controle mais preciso e uma melhor coordenação das operações 
relacionadas a aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza, garantindo a continuidade 
e a eficiência do serviço. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 
1º do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021). Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de 
desenvolvimento nacional sustentável; 

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de bens permanentes e de consumo, 
incluindo eletrodomésticos, mobiliários, brinquedos, materiais de higiene e utensílios domésticos 
destinados à manutenção e melhoria das instalações físicas e operacionais das unidades 
educacionais da Secretaria de Educação do Município de Urucânia/MG, visa atender a uma série 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71VIII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71VIII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71IX
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71IX
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de objetivos em conformidade com o disposto no inciso IX do § 1º do art. 18 da Lei Federal nº 
14.133/2021. A presente contratação tem como finalidade principal alcançar resultados em termos 
de economicidade, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, efetividade nas operações e desenvolvimento nacional sustentável. 

Em termos de economicidade, a contratação de forma integrada visa à redução significativa dos 
custos através da economia de escala, possibilitando a obtenção de preços mais vantajosos e 
reduzindo o valor unitário dos produtos. Adicionalmente, a centralização do processo de aquisição 
em um único procedimento licitatório diminui os custos administrativos e operacionais associados à 
gestão de múltiplos contratos, o que, por sua vez, contribui para uma gestão pública mais eficiente 
e econômica. 

O melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros também é um aspecto 
central da presente contratação. A centralização dos processos de aquisição libera os servidores da 
Secretaria de Educação para atividades mais estratégicas, reduzindo o tempo e o esforço 
despendidos na condução de diversas licitações e na gestão de contratos. Além disso, a 
padronização dos itens adquiridos promove uma maior eficiência na utilização e manutenção dos 
materiais, evitando desperdícios e aumentando a durabilidade dos bens, o que reflete diretamente 
na otimização dos recursos financeiros disponíveis. 

No que tange à efetividade, a contratação é projetada para melhorar significativamente as condições 
operacionais das unidades educacionais, proporcionando um ambiente mais adequado para alunos 
e servidores. A aquisição de novos equipamentos e mobiliários de alta qualidade deve resultar em 
uma melhoria substancial na infraestrutura escolar, aumentando a capacidade de atendimento e 
elevando a qualidade dos serviços educacionais prestados à comunidade. 

Por fim, a contratação proposta está alinhada com os princípios do desenvolvimento nacional 
sustentável, priorizando a aquisição de materiais e produtos que causem menor impacto ambiental. 
A utilização de equipamentos com maior eficiência energética e de materiais recicláveis é parte 
integrante da estratégia para reduzir a pegada ecológica das unidades educacionais. Além disso, a 
escolha de fornecedores que adotem práticas responsáveis e sustentáveis fomenta o 
desenvolvimento econômico local e nacional, fortalecendo cadeias produtivas comprometidas com 
a sustentabilidade ambiental e social. 

Portanto, a contratação da empresa especializada justifica-se plenamente pelos resultados 
esperados, que incluem a economicidade, o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, a 
efetividade na prestação dos serviços educacionais e o compromisso com o desenvolvimento 
sustentável. Esses objetivos estão em total consonância com os princípios e diretrizes estabelecidos 
pela Lei nº 14.133/2021, assegurando que a administração pública atue de maneira eficiente, 
responsável e orientada para o bem-estar da comunidade. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1º do art. 18 da Lei Federal nº 
14.133/2021). (NÃO SE APLICA) 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1º do art. 18 da 
Lei Federal nº 14.133/2021). (NÃO EXISTEM CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU 
INTERDEPENDENTES). 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71X
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71X
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71XI
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71XI
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Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa 
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1º do art. 18 
da Lei Federal nº 14.133/2021). Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de 
tratamento. 

A Contratada deverá respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas 
nas normas regulamentadores pertinentes. 

Quanto aos aspectos de sustentabilidade na gestão do contrato e considerando o disposto no 
Acórdão 2.380 /2012-2 Câmara (TCU) e o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, verificou-se e 
que este objeto não possui parâmetros de sustentabilidade para serem aplicados no processo 
licitatório em questão em específico, além dos exigidos pelos Órgãos de Controle. 

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1º do art. 18 da Lei Federal nº 
14.133/2021). Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. 

Diante dos fatos apresentados, a equipe de planejamento declara viável a contratação com base 
neste Estudo Técnico Preliminar. 

 
 

 

 Urucânia, 27 de agosto de 2024. 

 

 

 

Raquel Vieira Rodrigues Lopes 
Secretária Municipal de Educação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71XII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71XII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71XIII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A71XIII
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  ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS                         

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2024 

 

 
NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL? SIM ( ) NÃO ( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CIDADE: 

ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

 
 

ITENS 

 
DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS 

ITENS 

 
MARCA/FABRICANTE/MODELO 

 

UNID. 

 

QUANT. 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL 

       

 
TOTAL GERAL POR EXTENSO: 

 
R$ 

 

A Empresa acima identificada DECLARA que: 
 

1) Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3) Prazo de início de fornecimento de acordo com o estabelecido no Termo de Referência (Anexo I do Edital) 

desse processo. 
4) Que não incide nas vedações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
5) Que o prazo de início da entrega dos bens será de acordo com os termos estabelecidos no Termo de 

Referência (Anexo I do Edital), a contar do recebimento, por parte da Contratada, da ordem de compra 
ou documento similar. Todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não 
atenda a descriminação do Termo de Referência do referido Edital ou de má qualidade. 

 
LOCAL E DATA 

 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
 

OBS.: Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de 
valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas dos demais licitantes. 
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  ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2024 

O MUNICÍPIO DE URUCÂNIA/MG, com sede na Praça Leopoldino Januário Pereira, nº 158, 

Centro, Urucânia/MG, CEP 35-380-000, inscrita no CNPJ Nº 18.316.281/0001-51 neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Marcus Vinicius Leal Henrique, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os 

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para o fornecimento de bens permanentes e de consumo, 

incluindo eletrodomésticos, mobiliários, brinquedos, materiais de higiene e utensílios 

domésticos destinados à manutenção e melhoria das instalações físicas e operacionais das 

unidades educacionais da Secretaria de Educação do Município de Urucânia/MG, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, Termo de Referência e 

demais anexos do edital, que são parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 
LOTE 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÕES 

 
QUANT. 

 
UNID. 

 
VALOR UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

       

 VALOR TOTAL  

 
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Urucânia/MG. 

3.2. Não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência 

da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 
 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10. DAS PENALIDADES 

 
 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar- 

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

 
 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Urucânia, [dia] de [mês] de [ano]. 

Assinaturas 

 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 
 

 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 
LOTE 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÕES 

 
QUANT. 

 
UNID. 

 
VALOR UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

       

 VALOR TOTAL  

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 
 

 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 
LOTE 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÕES 

 
QUANT. 

 
UNID. 

 
VALOR UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

       

 VALOR TOTAL  
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  ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO                        

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE URUCÂNIA, POR INTERMÉDIO 

DO (A) ......................................................... E 

............................................................. . 

 

O MUNICÍPIO DE URUCÂNIA/MG, com sede na Praça Leopoldino Januário Pereira, nº 158, 

Centro, Urucânia/MG, CEP 35-380-000, inscrita no CNPJ Nº 18.316.281/0001-51 neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Marcus Vinicius Leal Henrique, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ................................ , 

sediado(a)   na   ...................................,   doravante   designado   CONTRATADO,   neste   ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo nº ................................... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n. .../. , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de bens permanentes e de consumo, incluindo eletrodomésticos, 

mobiliários, brinquedos, materiais de higiene e utensílios domésticos destinados à 

manutenção e melhoria das instalações físicas e operacionais das unidades educacionais da 

Secretaria de Educação do Município de Urucânia/MG, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento, Termo de Referência e demais anexos do edital. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

 
LOTE 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÕES 

 
QUANT. 

 
UNID. 

 
VALOR UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

       

 VALOR TOTAL  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo   de vigência   da contratação   é de ..............................   contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 
 

 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (. ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- 

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 
 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de .....% (.   por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de ...... (. ...... ) dias; 

2. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% 

do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 20% do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% do valor do 

Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% do valor do 

Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, nas dotações abaixo 

discriminadas: 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

 
Dotação 

Ficha Fonte de 

Recurso 

 
Descrição 

 
02.08.01 12.361.0012.1029 4.4.90.52 

 
596 

 
1.500.000.0000 

AQUIS. MÓV. VEÍC. EQU. ENS. 

FUNDAMENTAL 

02.08.01 12.361.0012.2044 3.3.90.30 603 1.500.000.0000 MANUT. ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 
08.08.01 12.365.0012.1054 4.4.90.52 

 
596 

 
1.500.000.0000 

AQUIS. MÓV. EQ. ENS. INFANTIL CRECHE 

RP 

 
020801 12.365.0012.2081 339030 

 
640 

 
1.500.000.0000 

MANUT. ATIV. DAS CRECHES MUNICIPAIS 

RP 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jequeri/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Urucânia, [dia] de [mês] de [ano]. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE URUCÂNIA/MG 
Marcus Vinicius Leal Henrique 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Representante legal do CONTRATADO 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

